
SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negocios
• Interiores

•
Expediente de 30 de agosto de 1897

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
•

Concederam-se trai; mezes de licença, como
ordenado a que tiver direito, noe.termos do
art. 27, § 10 do decreto n. 1.160, de 6 de
dezembro de 1894 ao conferente fla Casa de
Correcção Guilherme Theresino de Fariam,
para tratar de sua sande.

—Ti'amsmittiu-se ao presidente do Supre-
mo Tribunal Federal o voemo instaurado
contra o soldado da brigada polidial Al-
fredo Marques de Souza. afim de ser julgado
em superior e ultima instancia. •

—Foi enviado á colleetoria da Cachoeira,
na Bithia,a patente do coronel da gurda na-
cional Manoel Martins Gomes.

—worain roinottidas á repartiçilo fiscal do
EztaJo do Pará as patentes dos seguintes
etneiaes da guarda nacional da respectiva
capital

Antonio Leite Cherinont.
Antonio José de Loulas.
Antonio Rodrigues da Costa.
Dr. Geminiano da Lyra Castro. •
José Antonio Nunes.
José Joaquim de Magalhães.
Marcellino Ferreira Braga.
Pedro da Cunha.
Virgilio da Bohemia Sampaio.
Para a Recebedoria do Thesouro Federa/ a

patente do tenente-coronel Theodorieo
gusto Martins.	 •

A' nollectoria da notnarca do Avaré no:
Estado de S. Paulo, foram remetidas as pa-•
tentos dos seguintes Oilkiad39 da guarda na-
cional

Pedro Dias Baptista Junior.
(Serio Dias Baptista.
'Marcos Troncho.
man, ei .i.iaquitn. Garcia,
Mate tal Joa1ui . 0 do Amaral
Mattoel rir Oliveira Brag;.,
!Azaro Augrt,to do Amaral Leite.
Joaquim 1? irinino de Csstro.
Joaquim Bento Villas-Boas.
jai , 111 ;:n Dia* Baptista Freitas.
João Evangelista de Sa„
José Ferreira da Silva.
José Bernardas Pacheco.
Jose vicaute rio Amuai Leite.
Gonesio lia m  tholoni,
F..1,e;o Placito de Oliveira.
Floriam, da Gosta Pinta.
Fe1ishieo da Silveira Franco.
ilorenclo Pires de Almeida Meio.
Eugenio Ferreira Leite.
Erne›to Dias Baptista.
Benedicto Pires do Amaral.
Bonifacio Dias Baptista.
Bazilio Ayres de Araujo.
Bento da Silveira Franco.
Antonio Cekstino Teixeira.
Antonio Augusto da Costa.

. Antonio Pires do Amarai.
Foram remetthilia ft rwebedoria desta Ca-

pital as patentes. .ilos seguintes officiaes da
guarda nacional

Jo-ár, Carneiro de Metalonça Franco.
Alfredo da Costa Pinheiro.

MIM OFFICIAL
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QUARTA-PEIRA 1 DE SETEMBRO DE 189'7

Acua no Pousa Exactrinvo:
Decreto n. 2.5u8, que abre credito especial aos Minis-

-lerlos da Guerra o da Marinha.
Decreto n. 2.598, que extingue a hospedaria do balai-

•grantes Estabrlecida na Estação de Pinheiros.
- Ifiurnario da Fazenda Decretos de 30 e 3i do mel

/indo.
Sineiatario da Marinha — Decretos de 30 do mos findo.
Minisierio da !aduriria, Viação e Obras Publicas
. ttelorettes de 23 do mos findo.
liásirzates Da Zanzo:

SU	 RIO	 Considerando que, em virtude desse facto,
é a hospedaria da ilha das Flores mais que
sufiteiente para o serviço de recebimento e
agasalho dos linntigrantes expontaneos;

E usando da attribuição que lhe confere o
art. 4* n. 1, ,ta lei n. 191 A, do 30 de setem-
bro de 1893, revigora la pelo art. 43 da lei
n. 428, de 10 de dezembro de 1896, decreta:

Art. 1. 0 Fica extineta a hospedaria de
migrantes estabelecida na estação de Pinhei-
ral.

Art. 2.° Ficam revogi4as as dispo:10es em
contrario,

capital Federal, 31 de agosto de 1897, 9,-
da Republica.

Panozwric J. no Ifoaacs BARROS

Joaquim 1). Murtinho.

Minister

▪

 io da Justiça o Negocies
Interiores

Directoria da InstruccAo
Por decreto de 39 do mez findo, foi conce-

dido ao lente ea.thedratico da Falouldoi te de
Medicina do Rio de Janeiro Dr. Antonio Au.
gusto de Azevedo Sodré o accreschro de 5 "b,
de seus verchnentas, correppondente a dez
annos de serviço effectivo ito magisterio, os
quaes completou em 4 delutho ultimo.

~ateria da Justiça e Negocios Inteeiores — Expo-
diflua da 30 do Ines fiado. das Diree.orias da Jus.ka

* Interior, Contabilidade de Sande Publica.
$(2021tork; da /razoada	 Titulos e portarias de 30 do
• Ines lindo — Expediente de r7 e 28 do mor findo,
as Directoria das Rendas Publicas 	 Expediente

• do 24 e 30 do maus findo, da Directoria do Contencioso
— Recebe.:oria.

Minizte7io ria /farinha — Portarias de 31 do ruez findo.

rjittrrtio da Guerra ••-• Portarias da 81 do mor findo.
o da iielestria, Viação e Obras Publicas •-•

•Expediente il., 31 do roer riu ;o, da Directoria- Geral
da Contabilidade — Espeelente de 31 do mor rindo,
da Directoria Gorai da Industrio — Portarias de 30 riu

mos findo, da Dos.ctoria Geral de Vlação—Expeditate
da Director-a Gera; dos Correios.

TatIOUNAL Di Comas.	 •

Przricrnau. GO Diariturro Vencem. Expediente das
Directorias do Interior e Estatizar:ia e de Obra* e
Viação.

dter040 JrnaterAor4	 JUriSprudonCIO — Semeia do COA-
solho Superno da carta de Apponaçgo

ReINDIO PuISLIOA.4 — Rendimentos da Alfrindega do .íiío
s " do Janeiro, da Recebedoria da Capitai Federai e
da Mona de ReuNts do Eetado do Rio de Janeiro
• da do Estado da Minas.

Naricuraus
goime a Avaros.
Peara Corateasratra..

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECREfON. 2.596—DE :10 DE AGOSTO DE 18

Abre e credito espacial de 111:093S500, para paga-
mento dos Vollehnontoa ?os oillciaes que reverteram
ao serviço do exercito • da armada.

O Presidente da Reputdica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização que
lhe confere o decreto n. 430. .!e 24 do cor-
rente, resolve abrir o ere 'ito especial de
111:094500, para pagamen ..: •) dos vencimen-
tos dos oflicia.es que revertwein eiTe,ctivi-
dado do serviço do exercito e da armada,
pela revogação dos decretos do 7 o 12 da
abril de 1892.

Capital Federal, 30 do agosz ..... do 1897, 9°
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES *BARRAS.

;oito Tkomas do Cantuaria.

Mar le1 José Atoes Barbosa.

DECRETO N.2.598—mc 31 DE AGOSTO ne 1807

Extingue a hospedaria de immigrantes estabelecida
estação de Pinheiro'

O Presidente da Republica fios
Unidos do Brazil:

Considerando que, por haver cegam/CO',
viço de immigação por conta do Cieí'erW. s.
dera!, :o numero de immigrantes dWnlnuis.
de tal i»odo que nenhuma neeedsidade ti¡in
havido netos ultimos dAe meses, de recebei-
os no_hospealorda eetaoão de Pinheiron

Ministerio flã Fazenda
Por decretos de . 31 'do mez findo:
Foi nomeado Octavio Augusto Borges para

o logar de 40 eseripturario do s Tribunal. de
Contas.

Foi i lecla,rado ss effeito o decreto de 19 do
corr ente inez, que nomeou o i ô eseripturario
da pilandisa do S. Paulo Bernardo Lupercio
d., Souza para identico legar na Alfandega

Santos, Estado de S. Paulo.
;Por outros da mesma data, foram no-

meados:
G'3° eseripturario da Recelndoria da Capi-

tal Fe lerei Eugenio Borel Bandeira p Lra
identico legar no Thesouro Federal

O 3 escrip-iiratio da extineta Thesouraria
de Fazenda do Estado da Bahia João José Ra-
moa para o logar de 30 escripturario Re-
cebedoria da Capital Federal

O 2 s escriptur .r:o extinoto da Alf.-indaga de
S. Paulo Antonio Patinai° Delphini Ume (pie
Junior, para u logar de 1^ oseripturario da
Alfanilega do Estado do Ce.irá. • •

Por decreto de 30 0» mosto ultimo. foram
promovidos a o ipita . 'o MG' o guerra, por im-
t1g0iidade, n eapt iitt mar e gu .r.rra graduado
Boirig,..) Antonio de Laoi ftee e a capitão do
mar o guerra graduado o capitão de fragata
Antonio Francisco Velho.

Minist.yrie da Industrie, Viação O
• Obras Publicas	 •

r.	 Direetorla Geral do Viação
•Por decreto de 23 do mez findo,fot conce-

dida, nos termos do decreto n. 117, de 4 de
novembro de 1892; aposentadoria ao enge-
nheiro iiscal i ta Estrada de Ferro Conde do
l'em. Luiz José da Silva, no.cárgo de fiscal de
2" • t .lass .1a extinctitinspactoria Geral de
Estradas do Ferro, pnundo o disposto no re-
gulamento approvado pelo decreto n. 1.101,
de 9 de dezembro do dito anno.

•
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do Medico, Dr. Arthur Memor y°, formado •
pela Faculdade de Medicina e de Pharmacir I
eo Rio do Janeiro. (Registrou seu titule
em 10 de agosto de 1897.)

Pharmaceuticos

Relaçtio ..7os nte»ir. yys e id.acmaceua..n.
apeeseútaram SCPS ti');!OS otd egist, o aes
directorie ditee,de o mez de agosto do cor- '411
rente a 14J1.0.	 1 e.

n •••••

DIRECTORIA DO INTERIOR

Aceusou-se recebido o officio-circular do
secretario do interior do Estado de Minas
Geraes, datado de 23 do corrente mez, e agre-
deceu-se o oferecimento de uni exemplar
Impresso, que acompanhou o mesmo enleio,
do relatorio que este armo apresentou ao
presidente do dito Estado, sobre os negocies
de repartição a seu cargo.

--Remetterain-se ao presidente da Cansara
Municipal de Petropolis, no Estado do Rio
Janeiro, na fôrma da requisição constante do
officio datado de 26 deste Met, 3.000 titules
para eleitores federaes.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem afim de que:

Se paguem as contas
De 6:780$, de fornecimentos feitos para as

obras do Hospital Maritimo de Santa Izabel
De 33$, de encadernações feitas em maio

ultimo, no Instituto dos Surdos-Mudos para
a secretaria deste Ministerio ;

De 37:022$182, de fornecimentos feitos em
julho findo, ao Hoepicio Nacional de Alie-
nados ;

De 3:725$799, do serviço de conducção de
cadaveres, enfermes e alienedes,feito por Fe-
lippe Nasario Teixeira, no poriodo de 1 a 21
o cerrente mez.

Se adiante ao director do Laboratorio 13a-
cteriologico da Directoria Geral de Sande
Publica a quantia de 1:000$, da qual pres-
tara contas opportunamente, afim de custear
as despeza.s, que se estão fazendo, com os tra.
balhos da commissão incumbida de comprovar
os estudos do Dr. Domingos Freire sobre a
febremarei la.

Ceininunicou-se ao mesmo Ministerio
para os tina convenientes, que o capitão da
brigada policial desta Capital Luiz Felippe
Pereira Leite. reforinado por (lacrei .° de 23
do corrente ima, conta 11 annoe 8 MCZOR e
4 dias de efectivo serviço militar e tem di-
reito á quantia annual de 1:121$064, de
aceordo com o art. 90 § l s, da lei n. 648, de
18 de agosto de 1832.

DIRECTORIA. cEEAL DF SAUDE PUBLICA

'Sor portaria deste data, fo ram concedidos
Ires mezes de licença, para tratamento de
saude, com os vencimentos na tertea da lei,
ao medico-auxiliar desta Directoria Geral
Dr. Alvaro Lopes da Cruz e nomeado para
substituil-o interinamente o Dr. Asterio
Jobim.

—Communicou-se ao pretor da 1" preteria,
em resposta ao seu officio de 27 do corrente,
que deram•se as arco-sanas providencias para
que se apresente naquella preteria o empre.
gado desta repartição Luiz Rodrigues de
Oliveira.

—Remetteram-se ao director da Estrada de
Perro Central do Brazil os lau 'os de exames
de validez a que foram submettidos os empre-
gados daquella repartição Augusto Mattos
Marcial e Carlos da Costa Nova.

Benjamin Emitiam Corrêa do Lago, for-
mado pela Faculdade de Medicino de Phar-
macia do Rio de Janeiro. ( Registrou seu
ti ulo em 19 de agosto de 1897.)

Angusto Ferreira de Macedo, formado pela
Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro. (Registrou SJU titulo em 24
de agosto de 1897.)

Pedro Luiz de Oliveira, formado pela Es-
cola de Pharinacia de Ouro Preto, Estado de
Minas Genes. (Registrou seu titulo em 24 de
agosto de 1897.)

Octavio Augusto Borges, formado pela
Faculdade de Medicina e de Pharmacia do Rio
de Janeiro. (Registrou seu titulo em 25 de
agosto de 1897.)

Requerimestos despachados

Carrere.--Concelo as licenças, devendo
o preparado de nome eBiosinae apresentar
nos rotulos a sua composição.

Ministerio da Fazenda

Por titules de 30 do mez findo:
Foi nomeado o major João Baptista. Pereira

Salgado, leira o legar de superintendente da
fazenda de Santa Cruz.

Foi exonerado o tenente-coronel Henrique
da. Costa Ferreira, do legar de superinten-
dente da fazenda de Santa Cruz.

— Por portarias da mesma data:
Ferem couce lidos 60 dias de licença ao 20

escripturario da Airandega do Estado da
Baleia Alexandre da Costa Nunes, e proro-
gada, por 30 dias, a em cujo goso se acha o
1" escripturario da MN:elege, da Parnahyba,
Estado do Piauliy, João Ferreira de Seuza, e
Mello, ambas cern vencimentos, na tórnmeela
lei e para. tratamento de saude onde lhes e!n..
vier.

Directoria das Rendas Publicas t
Dia 27 de agos to de 1897

Expediente do Sr. Ministro:
— Ao Ministerio da Guerra:
N. 93 — Para que este ministerio Fossa

prestar os escla.reimentos pedidos pelo Pre-
sidente d Senado Fe deral, em sul mensagem
do 10 do corrente, remettida com o officio
n 128 da mesma data, pede que informe si
o:proerie nacional que na cida le de Maceió
servia de quartel de linha é ou não neces-
salde para o serviço desse ministerio.

--
Expediente do Sr. director:
— A' Alfandega Maranhão:
N. 5e—Ern 'espeta á. consulta contida no

telegramma dessa alfandega de 3 do corrente,
d,:c are que a reiação exigida pela circular do
Sr. Mitestrodi Fazenda, a. 41, de 8 de julho

comprellende t das as mercidorias
importedas e deve ser feita peto apanha-
mento minucioso dos inani festoe, com a decla-
ração da classe a que pertencem as mesmas
niereadoria.s, seu peai e quantidade.

— A' da Bahia
N. 84—Declara que, per despacho de 19 do

corrente, proferi lo no officio dessa repar-
tição n. 69 de 7 de julho findo, transmit.
tintes e requerimento em que a eempanhia
do Queimado pede ismeção de direitos para o
materill qu preta :de impirtar da Euroett,
o Sr. Ministro decidiu que, para a concessão
do favor impetrado, deve essa repartição

-- A' 'e Para
-- Declara que .

meie. per despacho de
crus., e -e. devolução dos inc..
.	 rara o officio dessa mec.

. , .eOie ultimo, referentes ao cone,.
IN,, ntio n le' um carregamento de sal vindo dei

Verde a bordo do patacho inglez Edward
.	 e á diferença de taxa cobrada

se e ; ne se e ;ele uma partida de sal importada
pele	 iorueguez Finnoid, afim de que
a reeoele i	 as seguintes providencias

os papeis em dons processos
d eelectõse de accordo COM a duplicidade de
casos que os mesmos encerram, processos
sobre os quaes deve essa alfandega pronun-
ciar isoladamente o seu julgamento, como é
de sua coinpetencia ;

2e , encaminhamento dos ditos processos
por meio de °Meios especiaes, e relativos a
cada caso

3, organização de papeis em ordem cimo-
nologica, de modo que os documentos, infor-
mações e annexos possam ser fielmente con-
sultados, devendo ficar todos presos por
colchete ou costura. formando assim um todo
harmonico e uniforme.

— Ao Tribunal de Contas :
N. 8—Communica haver o ex-eollector de

S. João da Baert Joaquim Felisberto da Silva
recolhido em 26 do corrente aos cofres da
Theseuearia Geral do Thesonro, por inter-
medio desta directoria, a quantia de 2$300. a
qual, conforme se vê do .balancente que ahi
se acha, foi demais tirada de porcentagem
na arreoaleção das rendas federaes, refe-
rentes ao inez de março ultimo.

— A' Imprensa Nacional;
N. 34—elo que informe si as publicações

a que se refere a inclusa conta, na importan-
eia de me:500, apresentada por essa reparti-
ção á Superintendenda da Fazenda NaLOonal
de Santa Cruz, foram feitas em virtude de
ordens emanadas da autoridade competente.

Dia 28

Luiz fidigal da Cunha. -
Henrique Roinaguera de Magalhães.
João Pedro de Carvalho Vieira.
Alfredo Alves Viauna.
— Foram remettidos á. Qes.ebedoria

Thesouro Federal.

ESTADO DE PERN.kbIRUCO

Comarca de Timbaiiba

José Joaquim Rodrigues de Araujo.
Joviniano de Mello Vieira.
Raphael Nunes ameno Pessoa.
Theodorico de Oliveira.

Expediente do Sr. Ministro :
— Ao Ministerio tia Marinha:
N. — Pede que, como complemento 4.s ia.: -

formações prestadas em aviso de 30 ele junho
ultimo, esse ministesio ordene seja devolvida
ao da Fazenda a planta relativa ao terreno
reqiieride pela Companhia Cite Improoements
e que foi reinettide ao da Marinha com
aviso de 31 de março proximo passado; de-
°laxando, que. no caso de haver conveniencia
de ser conserva 'a C,Sa planta no nretiivo da
Capitania do Porto, preciso se ('az que essa
repartição informe si é a esse documento que
se refere o seu officio, junto por cópia, ao ci-
tado aviso desse ministerio e bem assim ai
sofreu elle ou não alguma modificação no
traçado correspondente.

. --
Expediente do Sr. &Mor:
— Ao Se.collect ir da Barra Mansa
N 3-Determina, em resposta ao officio de

17 (7.o cerrente, em que esse colector com •
munic eu haver assumido o exereicio do res-
pective cargo, que denlare a data em que
iniciou a aerecadaçãe das rendes da União, o
nome de cada um dos empregados da Colite.
toda e seu cargo, as alterações que por vens
tura tenha havido no passeai desde o começo
da arreceelaorto até a presente data e bem
assim as condições em que foi feita a nomear!

wgio do agente que hoje substitue cise fume
,040:Iar10.

„s—Ao de Cantagallo;
N. 2—Declara, em resposta ao officio de 30

le julhe ultimo, que, havendo esse fumei°,
nrapio recolhido aos cerres dessa cellectoria a'ovula:o/eia di3 Ina::•; deduzida na Sila por-
cerit avia do 2' quartel do corrente exercicio,
deve reinotter novamente a eeta directterkere,e

Iwo
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balancete que lhe foi devolvido aom a portaria tanto, sojeito ao regulamento que vigorar
n. 1, de 26 do mez cita lo, e não organizar i nessa oe,casião, e não assim nos outros le-
outro, como fez, o que só teria logar si não , ga tos.
estivesse a escripturação encerrada e o saldo' Além dos autores citados, diz Trigo de
recolhido, segundo declarou; •even lo. para ! Loueeiro. Inst. Direito Civil Braziairo,
regularizar o serviço, enviar o primitivo ira- j aa 415 e 416, que o herdeiro testamenteiro
lancete, soluta de que o remettido com o re- sucede quanto a uso fruto nos legados e

exigoncias do serviço, poequanto não está isto é, dê corto dia por diante ou até
ferido officio do 30 do julho não satisetz as fideacommissos deix idos, ese (lie ou cot dkm,

em harmouia o cotejo da receita com a dez- , certo dia, na herança, parém, die ou ad
peza.

—Ao de 1 guassaa Declara ainda mais que no legado o lega-
tario adquiro, desde a morte do testador, di-
reito ao mesmo.

A propriedade data de 1864, devendo vi-
gorar para o fim de que se trata a legislação
de então, pois existem direitos adquiridos, e
a lei não Ode retrovir em tara casos.

Inclusos vos devolvo os tres documentos,
que acompanharam o vosso officio.

Saude e fr ternida.de.-0 director, Carlos
Augusto Naylor.

N. 5—Declara que, á vista do expendido
em officio desse funecionalio, de 14 do cor-
rente, é desnecessarto fazer a remessa rio
livro de registro para o cominercio de fumo
no corrente exercício; tornando se, porém, o
mesmo inlispensavel si no referido exarcicio
houver negociantes novos nesse município.

—Ao de S. João da Barra:
N. 8—Remette o conhecimento que prova

ter o ex-c.ollector Joaquim Felisberto da Silva
recolhido aos cofres da Thesouraria Geral do
Thesouro a quando de 2$300, como in-
demnização do que tirou de mais de por-
centagem. no mez de março ultimo, afim de
ser entre2ue ao referido ex-collector, e cujo
recebimento deverá ser communicailo a esta
directoria.

—Ao ex-collector de S. Pedro da Aldêa:
Declara, em resposta ao seu officio de 13 do

corrente, em que o cidadão Antonio da Silva
Pimentel, ex-collector, consultou si se deve
ou não continuar a cobrança dos impostos
das rendas da União, que, conforme o dis-
posto na 16 ., clausula das instruções de 20
de fevereiro, cumpre ao officiante recolher ao
Thesouro os livros que serviram durante sua
gestão, salvo as hypotheses constantes da
plausula 17°.

Directoria do Contencioso

Dia 24 de agosto de 1897

Expediente do Sr. director:
N. 87 (") -Sr.inspector da Caixa de Amorti-

zação.
Em resposta ao officio n. 239, que me

dirigistes em data de 10 do corrente, con-
sultando si o imposto de transmissão a que
se acham sujeitas as oito apolices da divida
publica da União, do valor nominal de 1:000$,
que foram legadas em propriedaae a D. Maria
Dias Gonçalves Pereira por Francisco de Souza
Dias, fallecido em fevereiro de 1864, deve ser
cobrado de conformidade com o regutamento
de 15 de dezembro de 1860, que então vigo-
rava, ou si pelo decreto de 31 de março de
1874, que alterou para mais o dito imposto,
tenho a dizer-vos que, segundo Coelho da
Rocia), pireito Civil, § 710,2.. volume, aa pro-
priedade do legado passa para o legatario,
Mana ignoraria, logo desde a morte do testa-
dor, debaixo da riondiçã.o tacita—si o não re-
jeitar.»

Ora, si a propriedade transfere-se logo desde
a morte do testador, e si esta deu-se em feve-
reiro de 1864, é cloro que o imposto trans
missão só podia ser cobrado dri accordo com o
primeiro, sendo por is so correcto o procedi-
mento do juiz expedindo a necessoxia guia
nesse sentido.

Ainda em apoio desta opinião vem Borges
Carneiro, Direito Civil a 40, 21, volume 4.,
dizendo: ao legado lo uso-frueto começa a
dever.se ao legatario (cedro dkro lega li)
não des .le o dia em que &lima o testador,
como jmos outros legados, mas somente do
dia em que a herança ror addida; e assim se
usa

Não tem, portanto, razão de ser a du-
vida levantada pelo corretor dessa repar-
tição.

Haveria motivo para assim suppor si a.
tratasse exclusivamente do legado do uso
fructo, que soletram é devido ao 1,sgaario !o
dia em que a herança ti and!da, e, por-

•
(•) Reproluz-oo &officio n. 87 ror ter *alibi() com

algumas ti:momo:eles,

Dia 30

N. 92— Sr. Dr. procurador seccional da
Republica no Districto Federal.

Envio-vos a i nclusacertidão de n.1.450 C.X.,
acompanhada do auto da imposição da multa,
em que incorreram os negociantes J. Braga &
Comp., na importancia de 1:000$, afim de
que promovais contra os mesmos a cobrança
executiva.

Soada e fraternidade.-0 director, Carlos
Augusto Naylor.

--

CONSELHO DE FAZENDA.

N.17—Acta da sessão em 19 de agosto de 1897

Aos 19 dias dó mez de agosto de 1897, re-
uniu-se o Conselho de Fazenda sob a presa
deneia do Sr. Manoel Condido de Leão. di-
rector da Contabilidade, estando presentes os
Srs. Drs. Carlos Augusto Naylor, director do
Contencioso, e Antonio Frederico Cardoso de
Menezes e Souza,director interino das Rendas
Publicas.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Conselho passou a :tratar das questões que
lhe foram apresentadas, a respeito das quaes
é de opinião :

Que se tome conhecimento do recurso in-
terposto por Agostinho Peecardo, do acto da
aleandega de Porto Alegre, impondo-lhe a
multa de 1:000$ e mandando confiscar os
rotules importados com dizeres em linguas
estrangeiras, para o fim do dar provimento
ao mesmo, á, vista das disposições do regu-
lamento que baixou com o decreto n. 2.548,
de 17 de julho do corrente, regulamento esse
que interpretou o art. 20 da lei n. 428,de 10
de dezembro de 1896; reconhecendo, poré:n,
ter sido regular a decisão recorri as, que não
p dia deixar de obe tecer ao preceito do citado
art. 2°;

Que se tomo conhechnento do recurso in-
terposto pela viuvo Claussen & Comp., do
acto da alfandega de Porto Alegre impondo-
lhes a malta de 1:000$ e mandando confiscar
os rotulos para charutos, importados com di-
zeres em Lingua estrangeiro, para o fim de
dar provimento ao meono recurSi, 4 vist
das disposições do regiihmento que baixou
com o decreto n. 2.548, do 17 de julho do
rorrente armo, regulamento esse que inter-
pre t ou o art. 20 da lei n. 428, de 10 de de-
zembro de 189.a reconhecenio, porem, ter
sido regular a decisão recorrida, que não
%aja deixar de obedecera') preceito do ci-
tado art. 2.).

Que se tome conhecimento do recurso in
terposto -per Manoel Pache.co do acto da al-
fandega da Bahia, impondo-lhe a multa de
aroo$ e mandan lo confiscar os rotules para
charutos, importados coal dizeres em 1111.2:11a
estrangeira, para o fim de dar provimento
ao in smo recurso, á vista das aisaosições do
regulamento que baixou com o de .reto
o. 2.548, de 17 Uh° rio corrente ..nno
reg . :larneni o esse que in:erpretou o a t.
da l ei o. 4-28. do 10 do ile".ombro de 189 1;
reconikreend.,, po:ém, ter s do regular a de-
cisão rc .corrida, que não podia deixar de 0:Je-
dem ao preceito do citado art. 20;

Que. por não estar prova ia a perempção
se tome conliecirneoto do recurso interpests
por E. Johnston & Comp. ageutos da Culpa
atila de Paquetes car lIarniairgo. do acto de
alfandega do Rio de Janeiro, que lhes impo2
a moita • le direitos em dobro das mercádorias
contidas em 52 volumes constantes do mana
festo, que não foram descarregados do vapor
Ticcu»iao, sendo 50 volumes de marca VEC
e dous de marca E0— af.10, para o lima de
reforinir a deci =do recorrida na porte rafe-
Volte aas a0 velames marca VZC, visto haver
sido provado que alies não foram embarcados
para esta porto, montondo-a, porém, na que
se receite aos doas volumes Ea e MJ°, cujo
desapparecimento o:Á° tom justificado ;

Que se dê provimento ao recurso inter-
posto por Vinhoca & Comp., do acto dal al-
tan lega do \aranhão que classificou e ino1
leques de papel, da taxa de 0300 a d' *Ia,
da segunda parte do art. 1.078 da , a-
rifa, a mercadoria que submetteram a ca-
pacho, para o fitn de reformar a decisão
corrida e classificar a mercadoria na prime ra
parta do art. 1.078 da Tarifa ;

Que se dê provimento ao recurso inter to
P01' Blackburn & Comp., do acto da alfairle a
de Pernambuco que lhas impoz a multa 4e
direitos em dobro pela falta de 30 volum
marca JDM-C, contento lousa, para o fim de
relevar os recorrentes da multa, visto .t r
ficado provado que não se deu a falta de v4-
lumes, que motivou aquella imposição.	 '

Levantou-se a sessão e lavou-se a pressa
acta que, eu Benedicto Hyppolito de Olivei
Junior, servindo de secretario do conselho
~revi e subscrevo.-3/". C. de LeeTo.-0.
Naylor.— A. F. Cardoso de Algidezes el
&nua.

--
itacaszoortia.

Dssa achas de31 de agosto de 1897
Em referencia á representação do Sr. es-

cripturario Reis, em que consulta :
1. 0 Si a firma sucessora, coostituida de-

pois de definitiva liquidação da primeira, nas
condições estipula ias na escriptura junta,
está responsavel pelo imposto ou qualquer
divida "esta origem, que se venha a liquidar;
ou antes si é caso para applicação do art. 14
a 2" do decreto n. 2.253, de O do abril de
1896;

2. 0 No caso affirinativo, subsistirá ainda
em lançamento a firma antiga até que seja
requerida a respectiva transferencia, e, no
caso contrario, está a actual soca lado em
commandita Loureiro Mauray & Comp. su-
jeita, a partir ia I de julho, ao iinposto

ae 2:085$, sendo de taxa fixa 1:200$,
de 34, pr opirario em numero de 5-15$, de
50 róis por litro na razia) de 15.000 litros de
protecção annaal 750$, e de taxa propor-
cional do 50/, do valor loaitivo (2:400:000)—
1 ?Impo ?

Tenho a declarar que, verificando-se dos
termos da escriptura junta á mesma repre-
sentação, que, correndo em juizo a liquidação
da firma social de .1. Loureiro & Comp., resol-
ver an onthorgantes e outhorgados dar por
linda a referida liquidação, meliante a indern-
niz icão do soe o Manool Paren te Ribeiro, e
constituição , pelos do riais so:sio3, de uma
nova :.ociedade coinmere.ial, que ficou cetn
iodo o activo e p msivo d t sociedade liquidada
(coa ação 4 ); voada a responsabilidado desta
pelos impostos eni divida a cargo daquilo, e
porque meu dcsaes imkostos soja, o de bebidas,
caso é de appliaar-se a hypottiese o disposto
no art. 14 a 2" i to regulamento que baixou;
com o decreto li. 2.253, de Ode abril de 1896,
isao quanto ao exercia() passado.

Quant á 2 . consulta, relativa ao imposto
de industrio , o prolssCieR: ti lanclin s nito deve
renbnita • como está, sob a rnspOnsabil idade,
o nego.-io, li a ntiga firma. ato que requorida
ala n t ta tarefam ta, o .e. !., i;in oppnrtuna
p	 i. 1 iq ui 1; e ;0	 ()Irra /1111' , l? 1./ • tebito,
a tar.: r . a la soba respaisraillidade da nova
firma, deste sua existoncia,
razão acima dita,
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Ministerio da Marinha, -
Por portarias de 31 do mez findo:
Concedeu-se ao capitão-tenente Antonio

Mariano de Azeve .doaiixoneração do cominando
da canhoneira Carioca, conforme pediu, e foi
nomeado para substituil-ou'official de igual
patente Rodolpho Ribeiro Penna.

Cancedeu-se licença por dons mezes ao ma-
ehinieta naval- de 4° classe 2' tenente João
Caries Alves de Siqueira, e por troe mezes ao
fiel de 1° classe ,Manoel Ferreira 'de Aguiar
para tratarem de sua sande onde lhes cozi..
vier ; e para residir ein Mau° Grosso, pereek
bando soldo e etapa, ao eabo de esquadra, in-
valido Franditesa Innocenclo de Paula;

Foi nomeado, de &acordo com o regula-
mento annexo ao decreto n. 745, de 12 de
setembro de 1890, o capitãodenente 'Jate
Maria do Outeiro para exercer o legar de
ajudante da inspeetoria 'do Arsenal de Mas-
rinha do Estado da Bahia.	 •

Permittiu-se que o machinista de 3 , classe
da marinha mareante Julio Lopinau preste
exame para melhorar de classe, de itecórdo
com o regulamentd a que se •refere o diserete
n. 2.208, de 30 de dezenibro de 1895: 	 •

Ministerio da Guerra
Por portarias de 31 de agosto findo, foram

nomeados :
Profeador de primeiras latiras da compa-

nhia de'aprendizes artifices do Arsenal de
Guerra do Est sdo do Rio Geande do Sul Julio
Balthazar Monteiro';' • • •

Director de . obras militares no Estado
do Rio Grande do Norte o capitão do estado-
maior de I a classe Agostinho Raymundo Go-
mes de Castro.

Requerimentos despachados
•

Alferes Tharcillo Franco Tupy- Caldas.—
Indeferido.
. Alferes Fernando 'Tubino. —Satisfaça as
exigencias da Contadoria da Guerra.

João ()atavio Vieira—Prove que foram pa-
gas as mensalidades de abril a outubro de
1895, e, si o não foram,dealare o motivo dessa
alta.

Alexandrina da Cunha Franco.-0 filho da
requerente já excedeu o MaX11110 da idade re-
gulamentar,

•
Ministerio da Industria Viação e

Obras Publicas
Xtectoiia Gera] de Contabilidade
Expediente de 31 de agosto de 1897

Ao Ministerlo da Fazenda, solicitando os
seguintes pagamentos

De 3:395$500, á Luiz Macedo, de forneci-
mentos feitos á Directoria Geral dos Carreias,
ena julho findo (aviso ri. 1.648)

De 18:142$500, ao mesmo, ao outros /*orne,
cimentos feitas á referida repartição, no mez
dó julho findo (aviso n. 1-649)

j)e 1:750$, a:Francisco Berrini, dos forneci.
• mentos feitos em, julho findo á mesma re-

partição (aviso n. '1.650);
Pe 40$i a Joaquim Garcia, oommandante

sla• :Vapor Garota, por transporte de imml-
(mantes, em abril ultimo (aviso n. I.651);
"De 35:9043170, á compaghia Industria,

Lavoura e Viação de Macahé, de juros ga-
rantidos no 1° semestre do corrente anuo

g
o capital empregado na construcção da
tra.da. de Ferro Central de Ma.cahé (aviso

ax; 1.052);
De 50:3908839, á Companhia Leopoldina, de

juros garantidos no 1° semestre do Corrente
ando sobre o capital empregado na Estrada
d0 Ferro Santo Eduardo ao Cachoeira de Ita-
pemirim (aviso n. 1.653);

De 68:8733716. á mesma companhia. de
jures garantidos á razão de 7 0/o ao armo,
telativarnerite ao 1° semestre do .'corrente
anno, sobre o clpital empregado na Estrada
de Ferro do Carangola (aviso ti. 1.654).

Requerimentos despachados„
Dia 31 d3 agosto do.1897

Luiz Alves da Cunha,solicitando os favores
do montepio o que tiverem direito suas tute-
ladas Georgeta, Ambrosina, e Julieta, filhas do
finado machinista de 1" classe da ggrada de-
Ferro Central do Brasil Jogo Gomes.—De -
ferido.

1). Rita de Serra Carneiro Mala o suas
filhas, idem idem, por fallecimento de seu
marido Divinal Enéas Carneiro•Ma,ia, offleial
da administração dos Correios do Maranh,ão-
-Como requerem.	 .	 •
. Francisco pinheiro Remirão, requerendo a
reversão da pensão concedida a D. Lecenk
dina- Margarida de Paiva, .a. favor de seus
filhos menores Illysses -e Francisco, por ter a
mesma pensionista contrahido segundas nn-
Pcias.—Deferido.	 - • •EnfierOcire Antonio Pinheiro Canguçii• pe-
;lindo para continuar como cantribuinie.—
Deferido.

Ernesto de Souza França, solicitando o
abono da quota destinada para funeral ou
luto por fallecimento de seu filho Maneei de
Oliveira França—Apresente certirlà'o do obito
de seu filho, extrahida do registro ciyil, re-
clamada pelo Theiouro Federal.	 •

Directoria Geral da Dados-iria

Ministerio da Indastria, Viação e Obras
Publicas — Rio de Janeiro, 31 de 'agosto de
1897.
'Tendo eldp extincta. por decreto desta data,

a hospedaria de immigrantes situaria na-es-
tação de Pinheiros, recommendo-vos que pro-
videncieis no sentido de, serem dispensados
es frinocionarlos que pertenciam esmalte esta-
belecimento, convindo que .seja designado o
ajudante do administrador da hospedaria da
Ilha das Flores para encarregar-es da guarda
e conservação do material alli existente.

Saude e fraternidade.— Joaquim Mur-
tinho.

Sr. director geral intarino da Directoria
da.Industria.

Expediente de 31 de agosto de 1897
Ao administrador da Imprensa Nacional

remetteu-se, para ser publfcado no Diario
Official o mappa geral do movimento dós mm-
migrantes, entrados e sabidos, no I° Nomes-
tre do corrente armo.

Ao oanani geral da Hespanha commtini-
cou-se que, em satisfação ao pedido constante
do seu officio n. 8, da- 28 de agosto Ultimo,
foi concedida passagem para o Estadodo Pará,
mie se acham seus paes, ao' menor Baptista
Rodrigues.

--
Requerimentos despachados

Henry Alfred Leveretb,pedindo a inscripção
de acha~ em uso effactivo a Invenção pri-
vilegiada pela patente	 1.763.— Deferido.

William Iiiker Hartridge, fazendo identico
pedido para a de 1.746.— Idem.

incivxurierro ns IMALIGRANTES NAS HOSPEDARIAS

Dias 27, 28, 29, 30 e 31 de agosto
Ilha das Flores
Não ha ir/imigrantes.
O estado sanitario é bom.
— Pinheiros:
Não ha immigrantes.
O estado se.nitario é bom. -
Directoria Geral da Industria, 2° seoção, 31

de agosto de 1897 — F. Silva, chefe interino.
—Visto, A. Fernandes.

Directoria Geral de Viaeao

Por portarias de 31 do mez findo, foram
concedidas as seguintes licenças:

De 60 dias, com vencimentos na forma da
lei, em proroge.ção á concedida pelo director

da Estrada, ao conferente do 3' classe da
Estrada de Ferro Central do' BraZil José 'fiar-
bota' 13urnea, para t6,tar de itia sande;

De'60 dias, 'dará lacra, idem, 'ao conductor
de trem de 2 , clasSe da mesma estrada Joa-
quim Ladislau Leal, para.° niesnio fim.

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Por portaria de al do naez findo, foi man-
dado servir addlio á Sub-Administração dos
Correios da Campanha, o praticante da Ad-
ministração dos Correios do District° Fe-
deral Pedro Paulo Autran„

Expediente de 31 de 'agostode f897
Determinou-se :
Por telegramma, ás administrações . dos

Correios noa Estados que , enviem a demon-
stração das despesas realizadas com o pesaoal
e material no primeiro Semestre, do corrente
'mano, é bem assina . daS -4espezas a' fazer no
segundo' semestre. Recommendou-se, entro-
sim, não excedam as dotações dos créditos'distribuidas, sob p Ma de reaponstabilidade.

--- Determinou-se :
ao 'administrador 'doa Correios do District°
Federal, que providencie para que sejam en-
'viadas malas directaa- para as twutes
agencias do Catraio de São Paulo Ribeirão
Preto, Jaboticiabal, Araraquara, Ba,tataes,
Batucará, S. Simão, Bragança, Cravinhos,
.Espirito Sante da Pinhal, Franca. Ja.hh,
Chca, Brotas, S.' José do Rio pardo ; 	 •
. Que Sejam supprimidas as, malas directas
para Indalatutia, Itatiba,Mogy-girassn,S. Jolip
de Canivary,S. Pedro de Piracicaba, S. Roque
e Ipanenaa, devendo a respectiva correspon-
dormia Seguir a descoberto ria mala' de' São

VaSusita% providencias foram communicadas
administrador dos Correios de S. Paulo, e.
quem se determinou que providenciasse para
que todas as agencias do respectivo Estado,
que recebem ou receberem malas directas do
Rio de Janeiro,igualmente enviem malas dire-
ctas para esta Capital. ,

—Devolveu-se ao Sr. Ministro o requeri-
mento., riescida.mente informado, no qual o
2° °Moia( aposentado da Administração dos
Correios do District° Federal Benjamin Fran-
klin 40 Arruda Cansara pede seja revogado
o decreto que o aposentou e, reintegrado na
primeira vaga que se der.

.s-Solicitou-se do Sr. Ministro a approvação
do acto desta directoria que. autorizou o açle
ministrador dos Correios da Balda a fazer se-
guir um ogro empregado para a agencia do
correio de isIonte-Santo, abenando-salhe•
gratificação regulamentar, visto ter adoecido
gravemente o empregado que lá se _achava.

aos administradores dos Çor-
reioa- de Alagdas e Pernambuco, cominuni-
çando que, de adeordo com a direcção geral
dos correios ingleses, serão expolidas malas
directas de Londres para Maceió.

•
Requerimento despachado

Banco .dos Funecionarios ,Publicos, remet-
tendo uma procur tção., Comquanto não
tenha o Banco dos Funccionarios Publicos se
dirigido a esta directoria pelos meloa regula-
res, aguarde-se solução do Poder Judiciaria
ao qual está affecta a questão de que se trata
ou decisão da consulta falta ao Sr. Ministro
da Industria por esti directoria, em questão
identica, para que possa ser proferido despa-;
cho definitivo.

n•n•••,	

T.RIBUNAL 	0115
Ordens de pagamento sobre as quaes proferiu

despacho de registro, em 30 e 31 do mas findo,
o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

Na. 1.622 e 1.623, de 26 do mez findo,paga-
mento de 15:624$880 e 16$, de fornecimentos
feitos á Directaria Geral dos Correios nos
mezes de fevereiro e junho ultimas;



Caminhões-Ne. 1.401, de
ninho para Joaquim Martins
2.389, de Emitia Rosa para Rod
-Deferidos.

Transferencia de local
Deposito de corvejaa:-Da rua

tembro n. 62 para a da Ajuda
choid & Comp.-Deferido.

Carroça-Do District° de ira
Campo Grande, José Francisco P
rido.

Requerimentos arehivados
Taverna e vinhos-Da rua Th ophilo Ot-

toni n. 76 para a do Visconde d Inhaúma
n. 01, Gonçalves Monteiro & Com_ .-Indefe-
rido.'

Taxarias-Dl rua. Municipol n. 18 para a
do Visconde de inhaúma n. 62, gueiredo
Irmão & Comp.-Indeferi 'o.

Enessio á UireetOria Jo Fazenda
Vetai.
Estado de Sá n. 94 11, Martim

Cordoiro (Dr. ).-Deferido.
Despachos interlocutorios :
Rodolpho Fecbenr.-Compareça n

ctoria paia expl'eações.
Treze requerimentos á Directoria

giene.
Daus ditos á de Fazenda.

oaquim
e Carvalho ;
*guos & Vaz.

Sete de Se-
. 35, Lind-

a para o de
ta .-Defe-

eoeadio

ta (lira.

de Hy-
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_N. 1.639, de 28, Idem de 1:968$, idem
Idem no traz de julho Ultimo;

N. 1.635, da mesma data, idem de 40:040$296,
de vencimentos do pessoal anyegado na lim-
peza dos encanamentos, etc. a cargo da Inspe-
cção Geral das Obras Publicas, relativos ao
mez de julho ultimo ;

N. 1.597, de 24 do inez findo, idem de 50$,
de trabalhos feitos á Directoria Geral dos Cor-
relos no inez de junho niti 'no ;

N. 1.627, de 26, idem de 12:737$500 á Rio
de Janeiro City Inipropements Company, de
apparelhos de lavagem, um inoz do junho
ultimo ;

N. 1.633, de 27, pagamento á Companhia
Un ião Sorocabana e Ituaria da quantia de
150:36741341, por conta da respectiva g krantia
de juros

-Ministerio da Just iça e Negocias lute-
Piaras:

Av .s )s:
N. 2.250, de 20 do mez findo, Pagamento

de 9:074688, de fornecimentos feitas á Re-
partição da Policia no 'noz de julho ultimo ;

N. 2.27.5, de 25, idem de 1:417$, i lená
Aasistencia Medico-Legal de Alienados no
rim de junho ultimo ;

N. 2.148, de 9, indemnização de25$ ao par-
teiro do Ju izo Seadanal do District° Federal,
proven'ente da despeza por ello feita durante
o rnes d, julho ultimo ;

N. 2.274, de 25, pagamento de 8:104686,
de fornecimentos feitos ás colonias de alie-
nados na ilha do Governador, idem ;

N. 2.227, de 18, in •lednização de 142.000
ao director do Instituto Nacional de Musica,
proveniente de despczas de prompto paga-
mento par el e feitas duraste o ma de julho
ultimo.

Officio do Senado da Republica n. 142, de
23 do .mez findo, entrega de 6:000$ ao dire-
ctor da secretaria do mesmo senado, para
compra de livros, Prnaes e outras publi-
cações.

-Ministerio da Fazenda:
. Informação da 2* Sub-Directoria da Conta-

bilidade, de 21 do mez findo, pagamento de
212$, de fornecimentos feitos á mesma repar-
tição nos trezes de julho e agosto ultimos.

Officios:
• a Caixa de Amortização n. 111, de 18 do

Iuez findo, abono de gratificação ao porteiro da
niessina repartição durante os mezes de junhoetre ultimes ;

a Alfanchga do Rio de Janeiro n. 558, de
11, p lgamento de 6:744067, de fornecimen-
tos á mesma repartição no mez de maio
ultimo ;

Da Camara Civil n. 21, de 6 de julho ulti-
mo, entrega de 204 464 a Carlos Alberto
Pereira, do emprestitno do cofre de orphãos ;

Do Tribunal de Contas ri. 115, do 17 do
meifindo, pagamento de 102$ ao Joreal do
Oárnmercio, proveniente de publicaçõgs fei-
tasna.ra o mesmo tribunal no mez de jul o
fluido

Requerimentos:
De &asno H. Carpenter, pagamento de

• 14g$324, de imposto de 2 °/01
• De Carlos Il. Campello, idem de 47$865, de
imposto de 2 0/0.

Portaria n. 221, de 26 do corrente, abono
de gratificação na importancia de 300$ a Her-
minto José dos Santos Malhado.

Exercidos findas:
Requerimento do Juvelano Ferreira Santa

Anua, pagamento de 42$400, de titulos de
• divida.
- Informação da 2' Sub-Directoria de Conta-
bilidado do Thesouro Federal, de 31 do mez
findo, pagamento de 250$ ao bacharel Didimo

• Agapito Fernandes Veiga e ao l u escripturtrio
HeadqUe Pereira da Rocha, pela substituição

• dos togares d sub- directores.
-Ministerio da Guerra-Avisos:

• De 23 domei findo, pagamento de 57:437:1390,
de fornecimentos a diversos estabelecimentos

. do. Ministerjo no corrente exereicio ;
. Da mesma data, idem de 46:385$37S, de for-

necimentos feitos á Intendensia da Guerra
idem ;

, De 24, ideia de 9:921$450. idem á coimais-
Mão de fortificações e delem do littoral idem.

T.	 l'Iurffj.:

Pirefeltatiost	 1Dig1 riete.)
Inederal

Directoria Geral do Interior e Estatistica

seeçío
Expediente de 31 de agosto de 1897

Officios recebidos:
Da iteeiicia do 20 districto de S. Jose, com-

municando ter multado Joaquim da Souza
Ribeiro.- 1' 2' sacão.

Da de Santa Cruz. rematando a quantia
de laee, sendo 120$ do hopasto de eepoeta-
eidos no mez findo, diletos pelo Circo Novo
Mundo, o t3$ de multa lamosta a Honorio José
do Castro por infracção	 §16,tit. 3 . se.tçã,;)

do Codigo do Posturas Municipaes.--a.' Di-
rector:a do Pasioida.

Da da Gloria, communieando ter multado
por infracção do artigo da lei de 21 de agosto
de 1894 a José dos Sautoe Moura e remettido
o respectivo auto á Procuradoria.- A' Dire-
ctoria ilo Faze • da. .

Da fise ;limão do 2^ (listilai) 	 infianima-
veis, eonimitaicando a sahida de varios volu-
mes do infiaminaveis	 trapiche Carvalhaes
em 26, 27 e 28 do corrente. -.Archive-se.

-Officios expodidos
A' agencia de Santa Ritis e ás Directorias

de Hygiene e de Fazenda, eommunicaodo o
inlefarimento dos requerimentos de Gonçal-
ves, Monteiro & Comp. e Figueiredo Irmão &
Comp.

A' do 2' distila° de S. José, communicando
o deferimento, de accorlo cem a informação
dosta divectoriaolo resuerimento de Jos:: Luiz
Fernandes.

A' do 2 . districto do Eligenho Novo e ás Di-
rectorias de Hygiene e de Fazenda, commu-
nicando o i n't do ri mento do requerimento de
Candido Pereira do Amaral.

A' Capitania do Porto, remettendo, afim de
serem informadoe, os requerimentos de Hen-
rique José Vieira e João Francisco. da Silva.

Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda
Inicio de riesocio, industrio ou profissão
Taverna-Amalia (Inhaúlna),Silva & Comp.
Dererido.
Barbeiro-Cotovello a. 40, Jerooymo dos
atos Azevalo.-Defesido.
Açougue-Monte a. 1, Manoel Fernandes

Poças e outro.-Deferido.
Queijos, café, marmelada, et'..-Praça da

Republica n. 133, Augusto Conçalves & Comp.
-Deferido.

Baaar-Vinte Quatro de Maio ri. 86, A.
Monteiro da Gama.-Deferido.

Fabrica de fogos artificiaes-Estrada, de
Inhaúma sem numero, Adelino Barata. -
Deferido.

Correeiro (o(ficina)-eFrei Caneca n. 238,
Ernesto Dias da Costa.-Deferido.

Casa de commodos -Dr. Joaquim Silva
n. 69, José Luiz Fernandos.-Doferido, de ao-
eordo com a informação.

Requerimento archiva.lo
Quitaria, café, bebidas, ete.-Goyaz ri. 94,

Can lido Pereira do Amaral.-Indeferido.
Enviados á Directoria de Fazenda
Transferencias do firmas
Tavernas-Haddoek Lobo n. 160. de Del-

phino Dias SC Comp. para Joaquim Francisco
Dias ; Lapa n. 69, de Manoel Fernandes Alvas
para José Francisco da Silva .-Deferidoe.

Barbeiro-D. Maneei n. 58, do Joaquim
Alves Craveiro para Antonio Alve.i.-isefe-
rido.

Boe'quim e casa de pasto-Quitanda n. 100,
do Marques & Magalhães para Juão Maga-
lhães.-Defer,do.

Directoria de Obras e Viação

1 3 secçXo

Expedi,!”te de 31 de agosto de. 18
•3

Manoet do Naslmento, Raymundo Pe-
cegneiro do Amar d, José Vieira Pim tal,
Antonio Pereira dos Santos o Antonio Au-
gusto Vieira-Passe-se numeração.

Antonio Martus da Silva, Clara Mar' da
Gloria Ribeiro, Francieen Sorrnatt, Ca ota
Brunny, Francisco Pareira Braga, Dr. a.-
ido Luz, Adelaide Rosa Duque E. Me or,
Anselmo Joka Barbeito, José Antonio R ri-
gileg, Joaquim José Fernandes, João Macio ra,
José Joaquim Coelho Jnnior, J. Martins, R
da Silva Terra o Thamaz Augusto da Sil a.
-Passe-se alvará.

Cosmo Damião Vaz.-Não tem logar o
requer, por não ter ainda satisfeito as e
gencias da seção.

Antonio Januzzi, Irmão & Comp.-Satisfaça
primeiramente o valor da cópia podida.

Albino Mattos o João Pereira de Almei .
-Compareçam para explicações.

Joaquim Afonso Caboclo e Antonio
Silva Lopes Junior.-Satisfaçam as oxigeno'
da secção, para poderem ser attendidos.

Augusto Couto Magalhães.-Satisfaça a te
sobre lage.do e calçamento estanque, pa
poder ssr attendido.

José Maria Go:neg .-Modifique o pé direi
de accordo com a lei e indique o calçamento
estanque.

José Antonio Soares de Souza.- Não tem
logar o que requer, por estar sujeito a acção.

Manoel Pinto Machado.-Requeira oppor-
tunamente.

2e sua°

Despachos do director:
Antonio Francisco da Costa, Francisco de

Paula Santos Gouvea., Barão da Saude, An-
tonio Alves dos Santos.- Passe-se alvará.

Delphim Vieira de Castro.- Apresente
prospectesde aceordo com a lei. •

José Gonçal vos de Pinho. -- Apresente
perfil da muralha.

Domingos Peixot) Ferreira de Souza.-
Não ha que deferir.

Anton i o Ltete Chrietino.- Só depois de
poga a mu i to. o rep sia» calçamento, poderá
s;r.• att.2Iri ido.

Edinond do Salusee.- Maiitoilho ó meu
despacho de 27 do mez passado.
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SECÇÃO JUDICIÁRIA
@Suprem() Tribunal Federal

• JUIUSPItUDENCIA.

Habeas-corptes (2 , accorde7o).— E' ilegal o
constrangimento a que esteto sujeitos os pa-
cientes, presidente e membros do Tribunal
de Justiça do Eitado do Piauhy, processados
por crime de responsabilidade perante um
tribunal especial, irregularmente existi-
tuido.

'N. 958—Vistos, expostos e discutidos estes
autos de habeas-corpus preventivo, em que
são impetrantes o senador Firinino Pires Fer-
reira e o advogado Franklin Washington da
Silva e Almeida, a tiver dós pacientes des-
embargadores João Gabriel Baptista, Helvidio
Clementino de Agaiar, Augusto Colin da
Silva Rios e Sá Barreto. presidente e mem-
bros elo Tribunal de Justiça do Estndo
Piauhy, doe mesmos autos se verifica que,
tendo o conselho Municipal da capital da-
quelle Estado annullado a 30 de novembro
do anuo findo a eleição municipal da maioria
das secções da dita capital, o eleitor lemerio
Parentes interpoz recurso dessa eloeisão para
o Tribunal de Justiça, perante o juiz de di-
reito da capital, que se recusou a encami-
nhai-o ao tribunal ad-quem, fundando-se em
que, segundo o art. 11 da lei esta. luel n. 106,
de 27 &junho ultimo, que revoe era os arti-
gos 11 da lei n. 13, de 25 de junho de 1892,
70 e 71,da de n. 15, de 8 de agosto elo mesmo
anuo, esse recurso devia ser interposto para
o Congresso Estadual, ou, na ausencia deste,
para o eovernador, e não para o rererido tri-
bunal. Tendo o recorrente aggrevado deste
despacho, o Tribunal de Justiça, pelos vo-
tos dos desembargadores acima nomeados,
deu provimento para mand ti, escrever o
recurso e, conhecendo posteriormente deles,
annullou em 11 de fevereiro do corrente
anno a deliberação do Conselho Muni-
cipal, julgando-se competente para assim
decidir por ser inconstitucional o art. 11 da
lei n. 100, de 27 de junho de 1898. Esta sen-
tença serviu de fundamento á queixa que o
cidadão Coriolano de Castro Lima deu contra
os desembargadores, que foram votos ven-
cedores, como incursos nos arta. 207, § 1 0, e
215 do Codigo Penal, perante o tribunal es-
pecial, de que trata o art. 64 da Consti-
tuição Estadual, apresentando a sua queixa
ao presidente da Camara Legislativa, como
presidente do tribunal especial, que o con-
vocou para processar os membros denun-
ciados do Tribunal de Justiça, sendo em se-
guida o processo effectivamente instaurado.
Os impetrantes pedem uma ordem de habeas
mirim, para que cesse o constrangimento 'I-
legal resultante de um processo instaurado
por um tribunal incompetente. O que tudo
visto e examinado:
• Consi lerando que, segundo o art. 64 da
Constituição do Estado de Piauhy, os mem-
bros do Tribunal de Justiça, nos crimes com-
muns e de responsabilidade, devem ser pro-
cessados por um tribunal especial, que se
comporá do presidente da °amara, dos
membros do Tribunal de Justiça não envol-
vidos no crime e de cinco cidadãos notaveis
por sua reputação e saber, (geies annual-
mente pela Camara, devendo ser chamados
na forma da lei os juizes de direito precisos
para completar-se o tribunal, quando mais
de um desembargador estiver envolvido no
crime em questão;

Considerando que, evidentemente, esse tri-
bunal especial precisa para funeeionar de
uma lei organica ou regimento interno, que
determine quem o convoca, quem designa os
juizes de direito e em que ordem serão des-
ignados, quem o preside e o numero de votos
necessarios para as deliberações, disposições
estas que não podem ser supprelas pelo arbi-
trio do presidente da Camara Legislativa,
que julgou-se e utorizade a designar os juizes
de direito, a convocar o dito tribunal espe-
cial;

Considerando que esta exigencia decorre
não só do art. 72, § 15, da Constituição
Federal, segundo o qual ninguein será sen-
tenciado, sinão pela autoridade competente,
em virtude de lei anterior e na fórnia por
elle regulada como do eitedo art.04. paragra-
pho unico da Constituição daquelle Estado,
que manda sejam chamados, na firma da lei,
os juizes de direito necesurios para comple-
tar-se o tribunal;

Considerando que o tribunal especial de
que se trata 'ião tem lei organica, quanto
ao moio de constituir-se, de emocionar, poes
a lei pau/temeu de 21 , le julho de 1802 sobre
a responsabilidade dos empregados ele Estado
regulou apenas a marcha do processo, mas
em relação á organização do tribual e ao
seu funecionamento limitou-se á fazer refe-
rencia ao art 04 da Constituição, em vez de
regulamental-o;

Considerando, conseg,uintemente, que o
tribunal especial que instaurou processo aos
pacientes não se constituiu, nem es'.tá tune-
cionando legalmente, tanto mais quanto nelle
figuram semente dous juizes de direito em
vez de quatro, e quatro cidadãos nota,veis,
em vez de cinco, como a citada disposição

* constitucional exige;
erdain deferir a petição inicial de fo-

lhas 1, passande-se ordem para que os pa-
cientes rito sejam incommodados por motivo
de processo instaurado pelo dito tribunal es-
pecial.

supremo Tribunal Federal 24 ele abril de1897.
—Aquine e C.tstro,pre4dente.—Josd
Pindahiba de Mattes.—Pereira Franco

•cedo Sla reg Reranrdino .Porreira. —
noel :117 4 rtin .:o .—Pigufire lo Junino .-11. do
&Tirito Santo, vencido. Ao cuesegrar a auto-
nomia dos Estados, reco ahesendo-lhes o direi-
to .1e fazer suas leis oreenicas o do preeesso
juiliciario e de ter suas ant ridades e justiça,
itelependentes, não eetrou no crit srio do
nosso legislador constituinte o reserva? ao
Supremo Tribunal Federal a faculdade de
indicar aos Mesmos o modo de organizar sues
leis para funccionamento da respect:va jus-
tiça. Diversa orientação teve este ac .rdão:

resolvendo sobre o pedido de habels-corees,
remedio limitado á garantia da liberdade
individual, para impedir prisão injusta ou
constrangimento illegal, acaba de determinar
ás justiças do Estado do Piaully e que não
incommodem os pacientes, por motivo do
processo instaurado polo tribunal especial»
perante o qu el cites respondiam por crime
de responsabilidade ; asseri decidiu o amor-
dão, nese pllos motivos ai legados pelos recor-
rentes, não pelas razões, expostas na petição
de recurso de fl., que de modo algum des-
culpariam a indebita concessão do habeas-
corpus, mas pela razão especiosa ode que o
Piauhy não podia responsabilizar seus magis-
trados, porque não havia feito ainda uma lei
especial, para servir ante o tribunal respe-
ctivo, que devia julgal-os e. Esta decisão pão
significará uma verdadeira intervenção nos
Estados, vedada á Justiça Federal pelo art.
62 da Constituição? Assim param. Os termos
do dispositivo do accordão denunciam a
intenção interventora do tribunal em uma
questão submettida á justiça do Piauhy, não
se limitou o accordãe a garantir a liberdade
dos impetrantes, foi além—determinou (ire
elles nato fossem incommodados, por motivo do
processo instaurado, isto é, que desapparecesse
o processo, que em outro accardão já se
havia mandado sustar, com manifeste viola-
ção.do art. 18. § 7', da lei n. 2.033, de 20 de
setembro de 1871. Basta pira justificação de
meu voto singular. bato
de Almeida . —JoS'e Pedro. —Amerieo Lobo.
Concedo ordem de habeas-corpas, por me pa-
recer que induzidos a erro, graças á remini-
seencias do regimen imperial ai nda subsistem, te
em algumas constituições republicanas (como
a do Rio de Janeiro), os juizes do Tribunal
de Justiça do Piauhy não procederam collecti-
vamente com intenção criminosa (Col. Penal
art. 24) quando julgaram inconstitucional a
lei local n. 10,3, e o fizeram de modo irrito e
sem nenhum caracter obrieatorio para o poro
e os poderes peliticos daquelles Estado, tal
qual algum juizo ou tribunal judiciario, que

porventura se arrogasse a eompetencia para
revogar deliberações do Senado e da Camara
de Deputados, federaes ou estaduaes, recogni-
tivas dos poderes de seus membros ou resci-
serias de eleições.

nn•••nnn

E' negada a ordem de habeas-corpus porque
nenhuma procct foi dada do alie gado con-
strangimento; nem a baixa ordenada pelo Mi-
nistro da Marinha, a que se refere o im-
petrante,pôde significar reconhecimento desse
constrangimento, porque ficou sem effeito.

N. 907—Vistos, relatados é discutidos os
autos de habeas-corpus, requerido este ene
favor de João Barnabé dos Santos:

Considerando que nenhuma prova deu o
impetrante do allegado constrangimento; e
das inforeiações prestadas se vê que a baixa
ordenada pelo Ministro daMarinha,constante
do Diario Officiol a fie. 3, ficou sem &reit°, e
não pele significar reconhecimento do dito
constrangimento: Accordem em negar o ha-
beas-corpus impetrado.

Supremo Tribunal Federal, 17 de julho de
1897. —Aguei° e Castro, presidente.—Ribeiro
de Almeida .—Americo Lobo.—Manoel Mur-
tinh,,.—Maredi Soares, vunei Pindahiba
de Matos. —Andel ravalcaati.—JoiTo Pedro.
—Remai-dia() Ferreira.— p k peeiredo Junior.
— E. doEspirito Santo.—Pereira Franco.

Neto se toma conhecimento da petioto de
habeas-corpus por ser originaria, tratar-se
dr crim cominam e nato ser caso dos ex-
ceptuados na lei.

N. 999—Vistos e relatados estes autos de
petiOo de hebeas-corpus, em que é paciente
snton io A 1 ves do Almeida  Torres, não tornam

conhecimento da petição por ser originaria,
tratar-se crena cominum e não ser caso dos
exeeptuados na lei.

Supremo Tribunal Federal, 17 de julho
de H i7. treino e Castro, fre4dente.
no -I Murtiesh,o.— II. do Espirito Santo.—
André Gane lranti	 Pedre.—pi'goeiredo

m— Ae:rico Lobo. — Piada/riba de
Maios. — Reentirlino Ferreira. — Macedo
Soares. — Ribeiro de Almeida. — Pereira
Pratico.

•In.•••MD

Mo se toma conhecimento do recurso inter-
posto ex-offl iio do despacho pelo qual conce-
deu ordem de soltura em virtude de habeas-
cerpus, por ser inadtnissivel, em face da lei.

N. 1.003—Vistos, expostos e discutklos es-
tes autos vindos elo Estado do Pará. em que
o Dr. juiz seccional recorre ex-officio para
esto tribunal de seu despacho, pelo qual con-
cedeu orlem de soltura, em virtud e de habeas-
corwes, ao Dr. Carlos Grey, não tomam co-
nbecimento do recurso, por ser este infiel-
missivel , cai face da lei. Custas ete - etiva.

Supremo Tribunal Federal, 28 de julho de
1897. —Aquino e Castro, presidente. —Pinda-
hiba de Mattos.— Manoel Murtinho.— Iodo
Pedro.— A.merico Lobo.— Andrd Catialeanti.
_Pereira Franco.—Macedo Soares.—Ribeiro
de Aint'ill”.—Figueireelo
no Ferreira.—II. do Espirito Santo.

E' negada a ordem de habeas-corpus preven-
tivo porque niTo se considera ameaça de
constravimento ilegal o facto de promover
a justiça a effectiva responsabilidade do int.
petrante, a quem se attribue a pratica de
aetes crim:nosos ; nem este, como funcciona-
rio publico, se pôde eli3er ameaçado ou con-
stravido illegalinente em sua liberdade,
porque é chamado perante a autoridade
para justificar-se das faltas e crimes que lhe
sne imputados. IA concessero de habeas-cor-
dus, no caso sujeito, importaria julgamento
inopportuno do merito de factos, que devem
ser elucidados em processo regular perante
a autoridade competente.

N. 994—Vistos e relatados ses autos de
habeas-coqms requerido por Augusto Cessar
de Mace lo Feito, rui inistrador dos Ceereiog
do Estado do Maranhão, ennt e a a ameaça de
constrangimento em sua liberdade, por part.._
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E' confirmada a sentença condemmatoria,
em vista das provas dos autos e improce-
dewia das nallidades arguidos: falta de
intiouweto de testem n mhas n .70 arroladas no
libello. para rirem 'leni, peraate o jory
m7o terem sido inquiridos PI) pl,war,o
tegtemuntio s	 que al ,cis piram

Ia, e co . ', ; e ter sido ac-
ceito o conselho composto para julgamedt9
anterior. i , ,d,•!,enden te 9/e laca chamada
para veri's'eaç,To do Pu.sittY0 elt; furadas pra-
sent.s, estanlo, dentas, pr000do n .10 1Pr
havido comm , aicoe0 do pessoa s estroalats
eom	 ju,..td,..s do c .nsellto.

N. 187—Vistos, relatados e discutidos os
autos de revisão criminal, em que é recor-
rente José Papeira Lopes:

Considerando (pie o recorrente foi con-
demasia eotno ini • iirs , ) no grilo maximo do
art. 356 do ()Migo Penal, em vista da prova
sufficieuto, o instante do:s autos;

Consitlerando que as nulbdades allegadas
não são proce•l ontes, porquanto: 1^, as teste-
munhas que ileixaram de ser intimadas para
deporem perante o jury, não foram arroladas
no libello accusatocio, e por terem deposto
na formação da eulpa, não era obrigatoria a
sua inquirlçao no planare); 2, as tes'emu-
nhas da defesa forain intimadas e compare-
ceram, reepandendo á chamada, tuas, nem
o curador ilo seetterento, nein esto, as inqui-
riu, limitando-se aquelle a offerocer
eumontos qui+ se pior, aveio aos autos, asseis
que o peoes..e, versou ' ,aguiamento, tendo
a parte, voluntariamente oh por des'euefo.
deixado de 11:30,t• (1t 11111 tlireito que não the
foi donogado ; 3^, desde que fe l aeceito o
conselho composto para, o julgamento auto-
rime não era eesencial a demitida para a
verifieação tio num ero doe »trados presentes;
4^, a acta da sessão e certidão a fls. 91) pro-
va in que não houve communicação com os
jurados do conselho.

Julgando improcedento o recurso. confir-
mam a se ntonça eeeorrida, pagas pelo recor-
rente as ousios.

Supremo 1'rib:tini! Vedem!, 21 de julho
de 1897.—Aoaino e Pasteo, praemelliee_ne
beiro de Almeida .—l'indahiba 	 Mattos.—

iL do Espirito Sa4t ).—pemira p,02,7190,—,T0 70
'do .1unior — ifanoel	 rti-

Ctvalcaa:i. —Fui presente, [m-
eio de Mmdonça. --

E' reformada a sentença do 8apreate Tribunal
Militar que cond imitou o imp?tr ..une ,t pena,
jd cumprida, de uni me: de ?».isilo em for-
Cale; vi.to se, cmtraria 4 e,idencia

	

~os ; rase fbele.día	 do conselho
de juerra, d o tit iio ilnik tenitte '0$01Vid).

N. 232—Vistos, oxpostos e discutidos estes
autos le revisão criminal, em que é impe-
trante Francisca Xavior lo Carolo Jun ior, te-
minto di 1 0 regimenlo ile cavallaria, conde.n-
nado por stsnlença do Supremo Tribunal Mi-
litar de 12 de agosto do 1801 a um inez
prisão om fortaleza, como incurso no artigo
29 dos de guerra, pena que cumpriu ; e con-
siderando que, dos factos imputadas ao itn•
petrante, quando commandante da guarda da
c ideia civil de Santa Victoria tio Palmar, no
Estado do ltio Grande do Sul, exercendo ao
mesmo tempo as fonações de carcereiro, e
não obstante o grande numero de testemu-
nhas ouvidas, apenas ficaram provados os se-
gu i ntes: a) ter liceociado uma praçada guar-
da ás 8 horas da noute, ina,is ou menos: b) ter
°sedo mais tarde. :5,s II horas, na prisão do
uni réo proaunciado no art. l9 io Cango
Criminal; que o alcance do prithelea t los al-
lu•lidos factos, ao qual, nem siquer, foi at-
tri ai do intento crimi noso, é inquestiona-
vel mente r (ultimo, nao se p atendo mesmo,
on vigor,negar a lira ao mala ndan te do guiar: la
o direito de lieenciar mna praça,e, quanto ao
segundo, o q te consta dos autos é que a pre-
sença do imporanto na prisãode réo pronun-
ciado eia crime de inerte deu-se a chama-
da do mesmo réo, o teve, por motivo molestia
deste, que roclamava peio-opto curativo, que
o itepe:aaanto.oela, pratica ailinerida. quando
enfermeiro 111 ,.èlr I 10 hosp r al militar de 13:1,gie
julgara  habi 1 tt•til ii, ap;91ica effiteti va :non te
applicon, servin sliese para isso de um leni-
mento que mandara basear em sua casa; que
não tendo sido prescripta ao impetrante or-
lem alguma, ,já no senti Io de não liceneiar
Praçte. já no do deixar lb :a tender ao cha-
mo l o	 quslquer Or!so, e Wis, CJI1Sti Mi II fo
Por outro lado. as dous un'cos f tetos que fica-
ram prov tdos, trangressão das regras da
virtude, da candura e :la probida le, ou falta
le temor a Deus e de reveroncia ou amor ao

' Mofo de Estado, é fóra • 1 e oluvida que a soa-
telim do 811p-feno Tribiinal Militar, conde-
amando o impetrante mio incurso no art. 29
.eis de guerra, posta mesmo d o lado a ques-
tão lo sate)' si esse artigo se 'taba ou não
implicita.oente revogado pelos novos princi-
pies do nosso d i reito, já proclamados no
tompo tia conde:inação, é de to l o o ponto
i ajusta, por cord earia á evidencia dos autos
Acco edam, e:-ei disposM toa art. 74. § 1,
II . e, da lei ri 221, do 20 de novembro ide
1891, dar provimento ao incurso para o
eff dto do, reformam lo a sentenea recorrida,
abs tiverem o impetrante, fino lo assim re-
stabelecida, em sua parte diemsitiva. a sen-
tença, do Conselho de (Juanea a f1. lle.
Supremo Tribunal Federal, Ie4 de julho de
Iso e —.A...mie° e Castro, pre8:91(911te.
['Oro. —.1.n ,Ird ravolcoati.— Figueiredo itf••

i0,..—Menoel Murtinho.—P, reira F,•anco.—
11 ...rna,dirto J''r rira - —ii. do Espirito .Wtnto.
vencido. — Ribeiro de .1imei' Amteriro
1..,bo. —.Mac edo So,tres.

--
E' reformada as' tença. pura ser ;,,posta

réo a pena legai, riste que, tomada a ficas:7o
do jury por natioria :•!ferior a dois terços
de • colos, co .n re/gr .70 tio 01,siteM0 moral da
inienciontlidnde do crime de qae se tra-
ta (art. 193 .10 rmligo Crimi44). n•To 7,0-
di0 ser imposta a pena .ntinaa do citado
ar:igo, e sim a do gr,io gr3til etitber,t0
das repostas deub.ss ao; quesitos sobre cir.
cumstancias, affirmarzdo por 10 votos a c.e-
istencia de uma ogo ,,Pc.t•rie e negando por
unnnimidade a de ai tenentes.
N. 21I4.—Visto s ,exp ea A e tliscutidos estos

autos de T'OVIA*) cronioal, impetrado pelo
roo Manoel Nunes do .5:alrado,julgado a 29 de

dezeubro de 1837 em sessin 1)j iry 11 . ) ter-
mo da Am leesieão, 41 t, otite.. p • Moei i do
Planhy, o condotnnado á pena de galés per-
p)tatas. ,grio maximo do art. 193 do coligo
criinbial do 1830, por sentença do juiz do
direito, presidente daquelle tribunal, con-
firma la a 5 de junho de 1858 pela relação do
Maranhão; considerando que o jury, na re-
sposta ao 6" ll+vg quesitos propostos, apenas
por ele vi)tof.; coutea Mico negou que o ré()
ti v..e:se, co O inottilb o e'i m e iti voluntaria-
mente, por mora improdoncia ilis. 39); coa-
sidorando quo esta resposta, combinada com
a do 1 " 1si l o, onde unanimemente se afile-
iria haver o réo praticado o crime, deixa pa-
tente que da parte de cinco dos jurados tal
affirmativa só enton lia com a materialidade
do facto criminoso e que, quanto ao eletnento
moral da intencionalidade, apenas sete jura-
dos foram accordes em reconhecel-o; c.insi-
drando que, tomada assim a decisão do jury
por maioria interior a dous terços de votos,
relativamente a um dos elementos essenciaes
do crime qualificado no citado art. 193 (tio-
micidio intencional), demento sem o qual o
facto crimin o) revestiria a figura do homi-
cidio simplesmente culposo, punido com
penas muito inala brandas pelo art. 19
da lei n. 2.033, de 20 do setembro de
1871, não podia o réo ser condernnado na-
pena maxim • do dito artigo 193, e sim, na
immes hatainento menor, ex-td do art. 3:32
Co l igo do Processo Cr i minal, revigorado paio
art. 29, et 1^, da mencionada lei de 1871, sem
embargo de haver o Jury par dez votos reco-
nhecido a existoncia de uma circumstancia
ággravante e, p r unanimidade, negado a de
aCeinuantee : itcanatim, par estes funda-
mentos, prover o paleio de revisão, para,
minorando a pena imposta ao réo, condem-
nal-o á 12 atines de prisão com trabalho,
grão medio do art. 193 do Codigo Criminal
de 1530. Pague o requerente as custas.
Supremo Tribnaal Pederal, 213 de l une) do
18:7.—Avezo e C ,st ro. — P. Figueiredo itt-
nior.—.Interico Lobs.—/T. do Espirito Santo,
vencido. Contirmei a sentença pelos seus
fundamentos. por achar-se provado o crime.
—Ribeiro de Atrn ,i,lo.—.fo4O Pedro ()indo/liba.
de 3batos .--André ('arnica ali. — 130-,zard ino
Fer,eira.-11. moei .11urt:n lw.—Pereirtt 14.na-
c0.1volici . ln por me parecer provado o crime

beni sipplico.la a pena, que foi condenado.
—Mace,lo Soares.— Fui presente.— Lodo de
Mendonça.

--
E' confirmada por seus fundamentos a sen-

tença condenino to ria pro e?rida contra o récor-
rente .dielo &premo Tribunal Militar.

N. 244.—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de revisão-crime, em que é peticiona-
rio Alfredo Ort i z, accordam negar provim ,nto
ao recues° interposto, confirmada assim a
sentença a 11s. 93 do Supremo Tribunal Mili-
tar pelos seus fundamentos. Pague o peticio-
nario as custas.

Supremo Tribunal Federal, 31 de julho de
1897.—Aquino e Castro.—P. H. do Espirito
Santo.—Jolo Pedro.—Pituhleiba de Mattos,,

Ctoalcaati.—Ribeiro de 4lmeida.—
Flernardino Ferreira. — Figueiredo Junior.
Monoel Martinho.— Anierico Lobo, não co-
nheço doto recurso.

A lei n. t221. de 20 de novembro de 1894,
a.ppli: •ando no art. 74 aos processos militares
a revis to lo que trata o art. 0 n. 3 do de-
cret • 11. 818, isto é, deferindo-a a este tribu-
nal, deu á Ouve . tutção Re publicana uma in-
terprets ição por te ,mais extensiva e contraria
ao seu texto e e spirito. Depois da ter gravado
a generalidade do art. 7e, § 23, a referida
Constitaição presitreven no art. 77 que os
militares de torra e mar, nos ilididos milita-

forea 1i5ro espacial, composto do uni Su-
premo Tribillial lar, cujos membros serão
vitaliciits, e dos conselhos uecessarios para a
formação da culpa e julgamento dos crimes.
Este artigo foi olferecido, como emenda tio
projecto constitucional, pela illustro commis-
são lios 21,11110 assim o ,justi ecoo no seu pare-
cer: « A cominissão propõe tainbem a criação
ilo um Tibirial do Colgue e ile um Supremo
Tribunal Militar... COill o segundo d o intuito

Sete/obro-- 189'7	 3048
tio Juiz) Soceonal do referido Esta. lo, em ro-ei° de haver si lo dono nela+) perore J) 'ti
procurador seccioaal, p.do facto de ter retar-
dado a oxpedição de algunlaa £1 ,79;11nilti . 98,
vindas do interior, das eloições feileraes,
procedidas em 30 do dezembro o destinadas ao
Congresso Nacional, e des7itulo outras do seu
destino, viciando pira isso uma das listas de
recepeão de registrados: Disoeneado o com-pareciment o) do impetranto em vista dos at-
teetalos modietos preeentee trilmoal: Dis-
cutida a inateria do recurso: Accordam em
negar a orlem de latheas-co•pas preventivo,
attendendo a que não sa deve considerar
;ameaça tlo constrangimento illegal o fa to de
busear a justiça tornar atractiva a responsa-
bilidade do impetrante, a quem se attribue a
pratica de actos considera los delictuasos,
porquanto não se p ide dizer ameaçado e con-
strangido illegalinente em sua liberdade o
funecionario publico que, perante a autoridade
competente, e chamado pelos netos orilinarios
a justitlear-se de faltas o de critoes que lhe
são imputados, no desempenho do cargo ;
attendendo mais a que, no caso sujeitam coa-

• (cessão Itabea:-co ,.pas constituiria completainversão flos principies de direito, julgando o
tribunal superior inopportunamente, e sem
provas bastante. do omito de factos que, na
observancia restricta da lei, devem ser eluiat-
dadas eia processo regular, perante a auto-
ridade competente. Pagas as custas pelo pa-
ciente.

Supreino Tribunal Poderal, 11 de agosto de
1897 .—Aquiko e Castro, presiden te . —H. do
Espirito Santo. Votei para que ficasse prejuili-
mito o recurso, não justificada pelas certidões
medicas a i inpossibilidade do com pareciefonte
do impetrante, que se acha em excedei° de
.seu cargo. Ribeiro de Almeida.—André Canal-
conti—Dernardino Ftrreien,Verie1910—Pereira
Franco, voueido.-21.1ánoel Afurtinlio.—Jotto
Barba/tio.
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.4.1 maioria da commisseto manter um tribunal
ccial de ultima instancia para conhecer dos

imos de natureza militar, melhorando a sua
ganizaçeto.»
listo posto, a conspetencia para julgar as re-

' sões militares, a que alinde o § 3" do
e • t. 81 da Constituição, ou pertence ao Tri-
!sinal Federal, e então se estabelece entre o
.1- to paragraplio e o art. 77 urna antinomia,
• 'e que resulta a extincção da especialidade do
'• ibunal da ultima instancia militar ; ou
partence ao Tribunal Militar e neste caso
cessa a :Antinomia e as duas disposições,
apparentemente contrarias, fundem•se em
uma inteira o perfeita coneordancia.

Os animes ,I te Congresso Constituinte de-
monstram cabalmente a procedencia da se-
gunda alternativa, por ter sido o § 3".einenda

conimissão dos 2I, redigido da seguinte
usineira: 4 As disposições de presente artigo
são extensivas aos processos militares, ca-
bendo a revisa° dtwes ao Supremo l'r.'bunal Mi
ligar a que se refere o artigo... e* Esta emenda,
tal qual (Ora offerecida, mereceu a apprs-
vaçao do Congresso Constituinte, em primeira
discussão, na sessão de 20 de janeiro de 1891
(Annaes. vol. C', pag. 415) • não tendo sido
emendada e nem siquer 'discutida na se•
gunda discussão, tornou-se elle irrevoga.vel
nos termos pereruptorios do art. 58 do regi-
mento do dito Congresso. Em verdade o Con-
gresso Nacional, na sessão de 23 de fevereiro,
approvou a redacção da Censtituição "m-
orda pela respectiva commissão, com as emen-
das que ella perfilhou ; mas esse facto não
alterou nem podia alterar a irrevocabilidade
do § tanto mais quando o art. 64 do Re-
gimento só dava ao Congresso a faculdade de
emendar a redacção si nella reconhecesse ire
coltereacia,contradicsSo ou absurdo mani festo,e
portanto o inhibia de supprir unia lacuna
de facil e intuitiva interpretação, porque,
conforme compendia Ribas, Direito avil,
ti t. 3°, cap. 5", devem se concordar os textos das
leis, de modo a tomai-os conformes e neTo con-
tradictorios; pois neto ei admissivel a contra-
diçelo e incompatibilidade nellas.

Estou, pois, convencido de que só por esse
motivo a commissão de redacção nãoapprovou
a; emenda apresentada pelos Deputados Leo-
vigildo e Retumba, sobre a qual não reca.hiu
a votação direct t do Congresso Constituinte,
apenas incidente sobre outras emendas
acceitas pela commissão e sobre a que o Depu-
tado Antonio Eusebio offereceu ao art. 20.

Qualquer que fosse o motivo da omissão da
commissão de redacção, ou do Congresso Con-
stituinte, está. o Tribunal Federal, principal
Interprete da lei suprema e ponderador dos
poderes politicos da Republica, na stricta
obrigação de preencher a lacuna proveniente
daquella omissão.

Não ha disposição mais ampla que a con-
tida no art. 72, § 22, do Pacto Federativo,
entretanto este Tribunal deixa constante-
mente de conhecer de habeas-corpus reque-
ridos por militares, ex-vi do art. 47 do de-
creto organico: esta restrieção ao art.72, § 22,
exige outra semelhante na execução do
art. 81, § Macedo Soares. — Pereira
Franco. — Fui presente. — Lucio de Men-
donça.

--
Nega-se provimento ao aggraeo, porque neto

ha damno irreparavel no despacho do juiz,
mandando que se proceda na dilaçõ0 pro-
batoria a arbitramento, embora, como pre-
paratorio da acçao, já se tenha eirectuado
uma vistoria com arbitramento sobre o mes-
mo facto de que se trata. Se ha coexistencia
de duas provas da mesma especie, o juiz na
sentença definitiva resolverá qual a que deve
prevalecer; salvo parte que se sentir preju-
dicada pelo julgamento o recurso de appella-
Oto mediante o qual poderá ser reparado o
mal proveniente da sentença de primeira
ius'ancia
N. 204.—Vistos, relatados e discuti '.os estes

autos de aggravo de petição entre partes,
como ageravaute a Companhia de Navegação
S. João da Barat a Catnpoe, e egteravada a
Companhia Nacional de Navegação Costeira,
accordam em negar provimento ao mesmo
isggravo, porquanto, ainda que fosse irre-

guiar, em Ore do decreto n. 737, de 1850, o
despacho do juiz a gut; mandando que se
procedesse na dilação probateria a arbitra-
mento, por jã se ter, antes da propositura da
seção e como preparatorio desta, effectuedo
uma vistoria com arbitramento sobro o
mesmo facto, competentemente homologa a;
o MIS que result ma de tal despacho seria a
coexistencia (Manias provas da mesma egpece,
-sina das quaes poderia coilidir com outra.
Mas, dado este caso, ao julgador caberis • na
occasião de proferir a sentença definitiva,
apreciar qual doe dota: arbitramentos deveria
prevalecer; e. si, porventura, tize~ elle
obra pelo artatrainent A hiato, postereando O
valida, ao litigante, que se sentisse preju-
il icielo par tal ilecisã.o, ass istiria o racurso da
aopellação. admiss • vei na hypotlicsa. o me•
diante, o qual poderia ser repnrado o mal pro-
veniente da sentença de primeira instancia,.
O da ano, portanto, de que se queixa a ag-
gras'ante, ainda quando viesse a veeificar-se,
não seria o previste na Ord. L. 3.° Tit.
60 pr. e § 10, unbso que autoriza o agg,ravo
estabelecido no art. 54, n. (I, lettra—n—, da
lei n. Cl, de 20 de novembro de 1894.
Custas pela aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 24 de julho de
1897.— Aquino e Castro.— Manoel Murtinho.
—Pereira Franco. — Amorico Libo.— Figuei-
redo Junior :—Ribeiro de Almeida.—André
Cavalcanti. — Joao Pedro .—Bernardino Fer-
reira. — IT. do Espirito Santo. — Macedo
Soares, veneido.—Pindahiba da Mattos.

*	 --
Nega se privimento ao aggravo, visto ruTo ter

o executa !o obsereado a disposiçáo legal,
que só pertnitte embargos, nas execuções das
acções reaes, depois de seguro o juizo com o
equivalente.

N. 205 —Vistos, relatados e discutidos os
presentes antes de resurso de aggravo de pe-
tição, entre partes, aggravante o Dr. Je-
ronymo Caetano Rebello, e aggravado o
Dr. juiz seccional desta Capital, accodain
negar provimento ao recurso interposto, visto
não ter o executado observado o disposto no
art. 301 do decreto n. 848, dr) li de outubro
de 1890. Cumpra-se, pois, por seus funda-
mentos o despacao agravado, pagas pel>
aggravante as custas.

Supremo Tribunal Federal, 31 de julho de
1897. —Aquino e Castro, presidente.— André
Cavalcanti.—Pereira Franco.— Pinclahiba de
rattos.—Joeto Pedro.— Americe Lobo. — Ri-
eiro de Almeida.— Bernardino Ferreira.—
Tomei liftirtinho.—H. do Espirito Santo.—

Figueiredo Junior .—.1lacedo Soares.
--

.liTo procede o conliicto de jurisilicçáo quando
.se trata de acto judiciatio já concluido e
consummado, produz:Jade seus devidos e le-

igaes. elreitos, como n caso de inventario e
1 partilhas já julgadas por sentença ; mas

&Utente quando dois juizes independentes se
declaram competentes ou incompetentes para
conhecer e decidir uma mesma causa pen-
dente

N. 67—Vistos, relatados o discutidos estes
Lutos em que o juiz de direito da comarca de
;ditas, no Estado de Minas Gemes, levanta
onilicto de juris licção com o juiz de direito
a comarca. de S. João da Boa Vista, Estado

1e S. Paulo alleeeando que, tendo falecido,
a dous armes mais ou menos, •em sua fa-
cada do Pinhal, sem testamento, deixando
mente herdeiros maioros, o cidadão Gabriel

osé Junqueira, a cujo inventario não podia
lie juiz de direito de Caldas proceder ea-

klaficie, ex-vi de leis peoressuaes do Estado,
:nas ~ente, mediante requerimento de al-
atum dos interessadoe ; que, porém, provo-
cado a esse proeedimento judiciario per peti-
A iio de eelleeter ,ia mesma comarca., m Andara
: ntimar para esse fim a Vittv:1 dequetle fina-
o; que. comparecendo esta, peia intimação re-

( obida, declarei j.), se 'leve:: palmilha) ao erim-

p
1

 tetente i ti venta rio e partilha -apar NI !e& mento
á dito seu marido, p 'cante e juiz de •Ireito
'a comarca de S. Je:le da Dee Vista, o remi
ra já cencluide e iitlerelo por sentença, a

.?.is meus nas:satles, c•:no fazia certo a coe-
IÃ'lío a folhas 7; que, finalmente, entendendo

elle juiz pertencer á comarca de CaldaS
aquella fazenda do Pinhal, e conseguinte-
mente faltar compotencia ao ,ulz de direito
da c 'marca de S. Jalo da Boa Vista para o
alinlida inventario, p alia a este tri bana I
solução (to confiicto. O Supremo Tribunal
Feittlail tendo dispensado, de eceardo cora o
parecer do mi nist so procurador Geral da Re-
publicasa andiencia dojuiz cara quem é sueci-
ta to o c'inllietoufptreenra fls. 22 v . e ~or-
dem afia 23, e tendo uru attoução, como bem
Se e X. pe!: !e nes se pa lace!' e C hi') por vezes
tem .1 teidado este tial.anal, que tele preetde
o coefliceo de jitri sdieçeo. quseele se trate, de
ara. te atiario conetaisaA e eenstimmado,
pretee•ea, este, devides e leeaes (afeitos,
emno fl pra-ente easa, iras sómeate quando
does juizis; independentes se e eisi,!eram
eampetentes para. sal:dia:ar e decidir urna
ate4!aal3 1i1 L"' Callsa, ou paea a pratica de
um acto compreitend'ito cen suas atribuições,
cenflicto pas.tivo—eu quando para seme-
lhant •s uns I esea n !tecem. su caril peten cia-
contlicto negativo, deixa por estas razões de
conhecer do presente condido, visto ser um •
acto consamma0o que lhe deu causa.

Supsemo Tribunal Feleral, 24 de julho
1897.—Squino e Castro. presidente:— Piada-
hiba mie Meros .—Pereira Franco.—Figueieedo
Junior.—Macedo Soares.—Manoel Murtitilm.
—Bernardino Ferreira.—Andró Cavalcanti.
- SO Espirito Santo.—Jcuto Pedro.—Ri-
beiro de Almeida. —Americo Lobo, vencido.

Sou obrigad a fazer um additivo ã nar-
raSiva desta sentença e a tirar delia tuna
grave cansequencia: o juiz que suscitou
o ~lido não entendeu pura e simples-
mente que a fazenda do Pinhal pertence a
comarca de Cabias, mas agir-meu esse facto
a o provou concludentemente cem as certi-
dões e o depoimento de fie. 8 a 20, dos
quaes se mostra nunca ter sido isso posto
em divida; si, como affirma a sentença, o
tribunal insiste no tape %ente de substituir
a declaração solemne 4Io direito pela auto-
vida/e' do c~ cokisuni;nado, segue-se que
revogará por desuso a Constituição Federal,
cujo :krt. 59, n. 1, lettra C. conferiu-lho a
ettribuição privativa e origiir ria de proces-
sar e julgar ee condictos euscaados entre os
juizes o triaunaes de Eetallos 'iversos. Para
demonstrar que essa ampla attribuição não
tolera a restricção injustiticavel, constante
da sentença, basta-me citar a opinião de Stery
sobro o dispositivo do art. secção l u , da
Constituição Norte Americana,. semelhante á
do art. aa, a 1, do nosso Pacto Fundamental.
Diz elle no § 1.313 de seus commontarios :
4t Si nina sentença é concludente no Estado
onde for prole-ida, é igualmente concludeate
em tolas as partes. Si é ala paesivel do novo
exame, esta sujeita "ks mesmas investigações
em cite leiter outro Estado. Porém isto tule
impede uma investigação sobro a jurisdicção
do tribunal, para pronunciar a sentereat ma-
gia 1, ou sobre o direito do mesmo Es-
tado, para exerce autoridade sobre as pes-
soas ou o assumpto e meteria. A Consti-
tu ição não pretendeu conf. irir uns novo po-
der. nens uma nova jitrisdicção, sinão sim-
plesmente regular o ente de sua jurialic-
era() sobre as pessoas e comes, dente° de sem
territoeiov.

E como se formasse a jurisprudencia
norte,samericana de accordo com a opinião
do celebre jariscansalto. sinto-me ainda obri-
gado a transcrever o que elle escreveu no
§ sias do ~to de leis. sA do 'trina ex-
posta n ) case de Mills contra Durgn, ha de
acceittl e-se com a ~dição de que, em to ias
as insmne;as. pó te ser investigada a juras ic-
ção do tribunal, que dá a sentença e a afie-
,sação de ei keil debet perrnittiraao temendad.)
dein-estro. (fite o tratem.' trio tinha jrtris-
(acção sahre • e sua,tat.s ia. E' sainente piando

,!wcia l iceão do tribunal des.:Ante) Estado não
é questioirela quanta ao assuronto e mate-
mie. poesoa, é wameuto então
que o raeiesro da e e ntança tem direito a
Weiia a) e eCe•li rt). O Ll'ihtlaal Aleve ter tilo
jitri e lee •iío, !elo -a s-oe ..e e cense, e •aue sobre
ai ;sia tes, neela eco a s . a sentença é de-
d 1'	 cone) wiee e.» alestreaer desta tran-
seriptaio que o art. 66, n. 1, da Con-
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stituição Republicana não impõe a cada a e 4 do seu 4rt 302, não safra a autoridade
Estado da Federação a obrigação de executar do caso julgada sob pena de eternizarem-se
ou respeitar as sentenças que, tendo sido as lides e de ,attentar-se contra a segurança
proferidas Inc ampetentementapelas justiças dos direitos. que á execução se admittam
de outros Batidos, incidem lua nullidade poe• embargos de Mullidale de proéesso ou de
scripta pela Ord. liv. 3° tit. 75, principio e sentença, sinto de mataria ainda não alle-
tit. 87 § 10 ; e pólo regulamento n. 737, art. gada na causa principal (Ord. L° 3.° Tit. 87,
630, § 1 0, jamais o referido artigo ou §§ 51, 70 e 10) e pois já não são attendivois
qualquer outro da lei surema poderiam coa as questões de nulida de dos seguros de
demnar cada Estado a servidão de outro, for- mero uto pias do embargado, induzida pelo
gando-o a se issividade pela inercia de sua einbargante 4a dati de sua averbação na
magistratura e á incapacidade de apurar e apolico flutuante a II. O, nem a responsa-
perceber 03 impostos decretados constitueio • bilid ide da errib argante pela avaria que ella
nalmente por seu Congresso (na hypothem protonde caber ao dono do navio, questões
dos autos trata-se da avaliação de bens exis- anilais já alugadas e decididas em ambas
tentes no territorio de Minas para a exacção as Instancias,qUe a einbargante ora raproduz
dos impostos de $1.1003.33ãO, alli aberta), tudo referindo-as aos artigos 677 e 768, § 5 0, do
isto por effeito dado judicialmente ao faca) coligo, contra os quaes a sentença axe-
oonsummado de uma sentença proferida em quanta aliás não julga em these, nem offe-
outro Estalo, por mais viciosa que alia seja. roce a tninima i impugnação (Reg. n. 737 de
Logo, estabelece-se um verdadeiro conflicto 25 de novembro cie 1850, art. 680 5. 2a;
de jurisdicção entre os juizes de um Estado Considerandp, outrosian, que a sentença
que não cumprem ou não acatam os senten- axe:venda jam do applicaria curialineate á
ças de juizes de outro. E para que o condido h.ypotheas dos autos os artigos 609 e 612 do
actual não permaneça reintegra, meu voto Codigo, parqup o interdicto de cominem°
é reformar a interlocutoria de fls. 11, em com o porto 1 de destino, pela incerteza de
que não fui ouvido porausente, para ordenar sua ~aça) Malta° o e intracto de fretamento
o processo e exigir esclarecimentos do juiz sem que haja togar exigencia alguma da
de direito da comarca de S. João da Boa Vista. parte do fretador ou do arrotador em sobre-

_ vin lo antes de principiada a viagem do
navio a extigne-se o contracto acontecendo
durante a viagem, obrigando o navio a voltar
com a carg acudo reate de ida ha de ser pago
(Coliga aat. 571, n. 2 e art. 572) ;

C nsiderando, afinal, ser contraproducente
o documenta de fl. 45 (remissivo a declara-
ções verba.es do capitão do navio) porque
si, como ahi se affirma, o vapor Carlos .R-
aqui chegou de Napnlescom 28 dias de v-
agem, na manhã de 24 de agosto de 1893, ié
claro que o seni commandante não pedi co-
nhecer a tempo o interdicto de cominarei°
com os portos; da Italie., imposto pelo Go-
verno Felerol ieu bem da salvação publica,
e só publicai° no Diario Oficial de 17 do
dito inez; logo m capitão do vapor não in-
correu em ribaldia, que o codigo define ge-
ralmente no artigo 712 torto e qualquer
acto criminoso praticado pelo capitão no azar-
cicio de sou einprego de que resulte clamo
grave para o navio ou a auwa, o espacial-
mente no artigo 481 a quebra (salvo caso de
força maior) de stermo assignado pelo capitão,
de voltar, finda a viagem, ao logar, onde o
navio tiver sido. embargado para a segurança
de pagamento cie divid is coutrahalas para 03
afretos da viagem. O Suprema Tribunal Fe-
deral despreza os embargos de fl. 43 e manda
que a execução prosiga em seus termos.
Pagas as custas 'pela embargante.

Supremo Tribunal Federal, 5 de junho de
1897. -Again° Castro, prasiinte.-Americo
Lobo.-Jodo Barbalho.-Mitnoel Iturtinho. -
Pereira Francot-Ribeiro du Almeida. -lodo
Pedro.-H. do Espirito Santo, vencido. Como
relator do feito, sastentel que tira proferido
contra direito o accordam embarga lo, e, além
do interesse da einbargante, achando-se em
litigio a propria; lei, eram os embargos de re-
ceber-se.

As razões ile deoi iiiir do presente accordam
reforçaram meu moio de pene ir. Devia ser
o inala importante argumento o que consigna
o primeiro coasiderando, de que saio pra-
hibidos pelo decreto u. 843, outro i embargos
á sentença, qual não os declaratorios, para
que não saíra*, a:autoridade do caso julgado,
o que não me parece exacto, porque a lei
cogitou mais de reparar o dam lo resultante
dos erros judiciarios. e para isso concedeu á
parte praia Havia embargos a execução da
sentença.

Da emnrarmidade da decisão judiciaria
com a lei. 6 que provem a autori lado do
caso julgado, quando não, fica sena força,
nunca passa em julgado, porque é nula.
Assim decretavam nossas Ordenações, que
ainda vigoram; : conclue o referido conside-
rando, dizendo:- itique a sentença exequeada
não julgou e tà these», de accordo; ao contra-
rio não teria existido nenhuma decisão do
pleito, não se daria execução.

Exporei sucinta-alente a hypathase dos au-
tos, para melnor justificação do meu voto. O

exequente Amadeu Ganella, ora embargado,
tendo e ommunica.ção de Seu correspondente .de
Gateava *de haver,em 29 de julho de 1893,einbar;-
cadc no vapor Corto R, com destino ao porto
desta Capitai, uma partida de marmore, fez,
a 26 de agosto do dito atino, na Companhia
Garantia, onde tinha uma apolica aberta,
a respectiva avaliação do seguro, no valdr de
sete contos setecentos e onze mil quatrocert
tos e quarenta. Nala podendo entrar no porto
o dito vapor, por trazer a bordo immigrana
tas atacados de oholera-nsorbus, da Ilha
(instala tornou para Ganam, onde desembar-
cou a partida de marmore, que, por delibe
ração do exequente. ou de seu representante;
foi raembarcado em outro vapor denominado
4lexander, mediante novo frete de 2.642 fran-

cos,pelo que o exequente exigiu da companhia
seguradora dè naarmoro indemnização da im-
porte.n.cia que despendeu com o novo frete,
de Genova a este porto, por consideral-o ava-
ria simplesmos termos do art. 718, combinado
e nn a art. 768 do Codigo Commercial. Eis o
facto. O direito se acha estatuido Ora diversca
artigos do Codigo. com especialidade no artigo
609, que assine dispõe: 431 antes de começada
a viagem, ou ro curso delia, a sahida da em-
barcaça') fór impedida temporariamente, por
embargo ou por força maior, subsistira o
contracto, sem haver 'cagar as indemnizações
de perdas e damuos pelo retardamento.

O carregador, neste caso, poderá descar-
regar os Mis atreitos, durante a -demora,
pagando a despesa e prestando a fiança de os
tornar a carregar logo que cesse o impedi-
mento, e de pagar o frete por inteiro e es-
tadias e sabrestadias não os reembarcando.
Nus subsequentes artigos deixa a lei ~mar-
cial bem patente a obrigação que tem o navio
de transportar a carga que a frete recebeu;
pois bem, o aceórdão, desprezando tão claras
disposições de lei, condemnou a companhia
seguradora da partida de marmore a pagar
o frete, sue o exequente oontractara com outro
vapor, roinpeialo assim ci anterior contracto
feito com o vamo: ('orlo R, pelo que até da
responsabilidade dos riscos de mar que sa-
fras e estava desonerado. a referida companhia,
Preta, que, quando não podasse o vapor
('orlo R reconduzir para entregar neste
porto o reavido marinore,por impossibilidade
absoluta,o que não se ve ificou, daria togar a
avaria simples que deveria correr por conta
do navio, nos termos do art. 614, do referido
Codigo. E' passovel que eu labore em erro,
mas inc parece que corn o disposto nus arti-
gos 571, a. 2, e 572 o presente accordão não
poderá legitimar a decisão pela qual conde-
mnon a companhia seguradora a indemnizar
a exequenteila importanda do trote do objeto
segurado. Taes artigos regem as relações de
direitos e obrigações que dimanam do contra-
cto do (rolamento de embarcação e dissolução
do dito contracto, sem reclamação de parte a
parus, o que nada tem cota a hypothese
jeita.-Pindahiba de Mattos, vencido, tendo
votado pelos mesmos fundamentos do voto do
Sr. ministro Herininio do Espirito Santo
e coherentemente com o meu voto no: ac-
cordão exequondo a fl. Bernardino
Ferreira.

Para maior éselarecimento da justiça da
decisão a lopt ida, me parem imprescindivel a
seguinte exposição dos tidos : O eXequente
abria uma conta de seguro na «companhia
de Seguros elarittma e Terrestres Garantia»,
ora executada, no valor de 50:000$, para as
mercadorias que houvesse de transportar da
Europa e dos Estados Unidos da Amenos do
Norte, e exportar para OS mesmos portos,
ficando estipulado na respectiva apolice
ctaante, que, sendo a importação indepen-
dente do aviso prdvio, todavia deveria o exe-
quente dar &Meneia á executada do qualquer
embarque para ser averbado em sua apolee.
Em Ide agosto de 1803, o exequenteembarcott

porto de Genova a bordo do vapor Corto R
varias mencadorias,e logo que a 24 de agosto
do mesmo anna teve o nocessaraio aviso desse
embarque apresentou a executada a compe-
tente tiactunaque foi averbaria na ti polias) pela
quantia de 7,71$41 1) Nfa3 o nosso Governo,
a 19 de azosto desse armo, prohibia a entrada
nos portos do &mal de navios com

Tomando-se conhecimento da appellago inter-
posta pelo procurador seccional, por ter sido
contraria d evidencia dos autos a sentença
que absolveu os appellados, da-se provi-
mento, ~miando que seja a causa submet-
tuia a novo jury

N. 18 - Vistos, expostos e discutidos estes
autos de a,ppellação criminal, entre partes,
como appellante o procurador seccional da
Republica, no Estado do Pará, e como appel-
lad.os Manoel Pereira Ramalheiro e outros,
*Acordam conhecer da appellação e dar-lhe
provimento para o fins de ser subinettida a

5 eaasa a novo jury, par ter sido contraria á
eaidencti dos autos a sentença que absolveu
os appelladoe. Custas em•causa.

Supram° Tribunal Federal, 24 de julho de
1897. - Aquino c Castro, presidente. - Iodo
Pedro. - Pereira Franco. - Afanoel Mar-
Unho . - Bernardino Ferreira. - Andrd Ca-
valcanti. - H. do Espirito Santo. - Ribeiro
de Almeida, vencido. - Americo Lobo, ven-
cidos. - Pinclahiba de Matos. - Figueiredo
Junior, vencido. Votei no sentido de
negar-se provimento á appellação, por não
ha rer, nem ter sido alagada nenhuma nua
lidada do processo ou julgamento, e não
poder a injustiça da decisão constituir ma-
taria para as appellação em causas julgadas
pelo jatar . - Miccdo Soares, ~eido com o
voto anterior do Sr. Figueira lo Junior.

--
Embargos 4 execuçdo da sentença proferida na

appellaçdo ri. 102. Seguro maritimo. Apo-
Uca Ituctuante. Responsabilidade da Compa-
nhia Seguradora pelos riscos da navegaçdo.

Sdo depreqados os embargos, porquanto visam
sobre questões de facto e de direito jd allega-
das e decididas em 1° e 2' instancias, e neto
sdo fundadas em prima obtida depois da sen-
tença exequen. da (Vej. a. 132 - Jurisprud.
1896).

N. 239-Vistos, relatados e discutidos estes
embargos, cumulativos de nullidade e resci-
são de julgado, oppastos pela Companhia de
Seguros Maritimoe e Terrestres Garantia, a
execução da sentença de fl. 21 v., proferida
por este tribunal, em ultima instancia a fa-
vor de Amada° Gonella, onde argole a embar-
gante não só ter violado essa decisão os
arte. 609, 61a, 677 e 768, § 5°, do Codigo do
Commercio, mas não ser obrigala ela, em-
bargante, nos ta.rmoa alo art. 411, n. 72, do
mesmo Codigo, a indemnizar o damno prove-
veniente da ribaldia do capitão do vapor
Carlo . R., a qual torna ostensivo o documento
a fl. 45, que fóra obtido depois da sentença
exequerida :

Considerando que prohibidos pelo decreto
n.848, ae II de outubro da 1890, no art. 332,
outros embargos á sentença tp ae não sejam de-
claratorias e harmonizadas entre si as lettras

o
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grarites de prosedencia da Relia, onde a escoe
terapo estava grassando a epidemia do cho-
km-morbus, e porque essa interdicção attin-
jisse ao vapor Cardo R não ptale elle com-
municar com a terra, voltando com as mer-
cadorias pertencentes ao exequente para o
ponto de origem. Em vista disto, em 28 de
agosto de 1893, o exequento enviou uma
carta á executada em que a favio siesnte do
°morrido, afim de salvaguardar o s di-
reitos,otter essa .inercadoria segui-adi ,• esse. d,v
torna viagem no mesmo vapor « Neli) R>,
guer viesse transportada por outro vapor por
tratar-se de um caso de avaria geral. A ex-
ecutada, a 30 de agosto, respondendo ao ex.
equente, declarou que elle se achava garan-
tido das avarias a que estavam sujeitas as suas
sn ercadorias conforme as condições da re-
ferida apolice, Tendo a exequente em 20 de
novembro de 1893 recebido as mercadorias
de torna viagem a berilo do vapor Alexan-
der, escreveu novamente a executada cosa-
municando que, na conformidade da sua
carta de 28 de agosto, estava elle obrigada
ao pagamento deise frete.

Entretanto, aexecutada a 30 de novembro
do mesmo anno, accusando o recebimento
dessa carta, recusou-se todavia ao pagamento
de frete, sob pretexto de que o incidente d.,
vapor Cano R não era devido a fortuna do
mar,e sim por ter sido repe l lido pelas autori-
dades sanitarias do goverro brasileiro (Estes
documentos a que me refiro, constam da
presente carta de sentença a fls. 15, 16
e 17). Mas, diz agora a executada, que o
accordão exequendo é nullo, por ter viola-
do a expressa disposição do art. 711 do a-
digo Commercial, que estatue: O segurado
não responde por damno ou avaria que
aconteça por facto do segurado. A sim-
ples exposição do facto claramente evi-
dencia que o aceori lão exequendo não incorre
na censura desse conceito lesai. Com Estreito,
onde o damno ou avaria que suceedett á
CP.usa por facto do segurado ? O que ficou de-
monstrado é que, tendo a executada pleno
conhecimento de que o exequente faria em-
barcar as suas mercadorias em outro vapor,
a isso não se oppoz ; e só 10 dias depois que
o exequente deu-lhe aviso de chegada das
mercadorias, é que naturalmente jd insinuada
lembrou-se de recusar o pagamento do freta
por Dão se tratar de sinistro inherente á for-
tuna do mar.

Ora, assim sendo, é bem de vêr, que
a lei commercial não podia assistir nem
proteger a executada, que com a mais re-
quintada má fé procurou resistir ao cum-
primento de uma obrigação para a qual
tinha prestado o seu consentimento. Por con-
seguinte não podia elle deixar de indemnizar
o exequente da'; despezas Pitas com o trans-
portadas mercadorias no vapor 'Vexandor que
es-vi d . pr ceituado no art. 766, g 50 do Codigo
Commereal é uma avaria simples e que está
comprehendida na generalidade da expressão
quaesquer riscos de que se serve a apo/ice
auctuante.

E nem se diga que não se dá na especie
*vertente um risco de mar, pois é geralmente
sabido que a palavra riscos abrange não só
os damnos causados pelo mar, mas todos
os damnos que soffrer sobre o mar o objecto
segurado, e consequentes, quer de accidente
imprevisto e de força maior, quer de um sa-
erificin ou gasto extraordinatio feito volun-
tariamente e no commum interesse, salvo
aquelles que a lei ou aconvenção expressa das
partes deixam a cargo dos segurados.

Como, pois, se ousa affirma r que o accor-
dão exequendo violou em these o art. 711 do
Codigo Commercial 9

Assevera tambem a executada que houve
barataria do cornmandante do vapor Ca,los R
e junta para prova dessa allegação um tele-
gramma do director no Lazareto da Ilha
Grande, dirigido ao inspector da saude dos
portos, em que aquelle funccionario diz ter
conversada com o ellu 1 1410 com mandante do
vapor Carlos I?, que lhe informou ter appa-
recido a bordo cholerina aguda dota dias
depois da sua eahida de armava.

E pretendeu-se, apoiado na autoridade
desse tolegramma, sem nem ao menos ter

.;
si ;o sobre elle ouvido o commandante do va-
poe Carlos R, annonar-se uma sentença pas-
sala em julgado ! !— Figueiredo Junior, ven-
eis o. Fui presente. —Lucio d.; Mendonça. Foi
de voto vencedor o Sr. ministro Josè

rar•••••:Iii.

44rto do Appollação
SE :AO DO CONSELHO SUPREMO EM 31 DE AGOSTO

DE 1897

PI •esidcncia do Sr desembargador Rodrigues.
—Secretario, o Sr. Dr. 1•.. vai-isto Gonzaga

•
Compareceram os Srs. desembargadores

Aaevedo Me.galhão3 e Fornandes Pinheiro.
T Irdbem esteve presente o Sr. Dr. procurador

	

goral do districto. 	 •
—

JULGAMENTO

Appellaodo crime

N. 295—Appellante, Ars/erice Teixeira da
8 Iva : appelleda, a justiça: relator, o Sr.des-
e nlargad Jr Dias Lima. — Negaram provi-
a ente á appellsçãn. contra o voto do Sr. Ta-

ires Bastos. que annullava o plenarto por
ft Ata da notificação do réo appellante, e o do
E. Dias Lima, que molifisava a pena para
o médio.

--

PASSAGENS

Appellações crimes

Na. 311, 313 e 319—Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

	

N. 305—Ao Sr.desemaegador. 	 T. Bastos.
N. 317— Ao Sr. desembargador II. Do 4 s-

trorth.
Appellarões eiveis

N. 1.003—Ao Sr. desembargador Maga-
1 ¡Soe.

N. 1.176—Ao Sr. desembargador E:pinote.
N. &V. —Ao Sr. deseinbargaslor Dias Lima.
Na. 1.231 c 1.234—Ao Sr. desembargador

. Bastes.
Appellações commerciaes

N. 1.239— Ao Sr. deseinbarga,dor Maga-
1 gries.

Na. 1.184 e 1.083— Ao Sr. desembargador
lspinola.

TITULOS DE RECEITA

12:274933
66:940$781

1.743:516$035
n••nn	

N. 1.227 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

Embargo removido

N. 1.267 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

RENDAS PUBLICAS
ALVA/MIGA DO ZIG DE JAME110

Rendimento do dia 1 a 30 de agosto de
1297 	  7 001:7653748

Mem do dia li. 	 	 352:1574W7

7.353:e23e1e2
Leso:1e~

.921:023$19*
155:5088735
.-

2.076:5316927
1.766:9796786

DE JANEIRO NA

69:sestooe
1.507:2316242

CAPITAL PEDESAE

58:588874S
2.007:0,,M18
1.430:8878394

NOTICIÁRIO
--

Pagadoria do Thesouro — Pa-
gam-se hoje as seguintes folhas: Ce.thedral
Federal, vigarios colados e bispos. Archivo
PubliCe, reformados de bombeiros. Tribunal
de Contas, Thesouro, extinctos. Assues de
bancos, aposentados. subsidio de Senadores e
Deputados, avulsas da Justiça, Fazenda e
Viação. Observatorio Astronomico, Tribunal
Civil e Criminal, preteres e juizes seccionaes
e secretarias das Camaras.

Egcola Nacional de 'Reliam
A rtee—Abre-se hoje a exposição geral de
Mias artes.

—Pelo Ex. Sr. ministro de Portugal fo-
ram adquiridos os quadros na. 15 e 34 da ex-
posição geral de bellas artes.

TONELAGEM

1897

mportação 	
)espoeho maritimo 	
addieionaes	
nteeii 	
'..olisurno 	
lxtroordinaria 	

X-5..positos 	

1896 ()

1 . 620 : 174$315
5:076$000
4:21137

34:840$369

Em igual periodo de 1898 .
RIBCZOIDOTITA

Rendimento do dia 1 a 30 do *norte
de 1897	

I *em do dia 31

gin igual peàriodo de 1898.........
mima DP PENDAS DO ESTADO DO ISIO

CAPITAL ritonaat.
Rendimento do dia 31 de aposto de

1897 	
De 2 c. 31 	
ILISICSRI4011.11 DO SOLTADO DM MUNAS NA

Renlimer.to do dia 31 de agosto de
189'7 	

Tf- 1 a 81 	 	 • • • •
Em Igual periedo de 1896 	

A.Isli'AN1131EG.A. DO lPPLEL.A.'

3alancete da renda arrecadada pela Alfandega do Pará no mez de junho de 1897, com-
parada com a de igual perbdo de 1896, registrando a tonelagem da descarga realizada
neste porto, em um a outro mez d os citados annos

1897 ()

1.740 . 50 $359
5:030,000
1:947$951

25:656$296
4:884300
6:591$942

12:089$140

1.796:706$988

120:331$044

4:884300

125:213$344

Para mais

DIFFIMENÇAS

Para menos

42$000
2:263$fi86
9:184$073

5:680$991
54.851$641

72:024391

1S96

1896 (*) Regimen da lei n. 265 de 26 de dezembro de 1894, n. 359, de 30 de dezembro do
tariflindo em 12 dinheiros por 1$ o valor des direitos das mercadorias importadas,

com excepção de outras a que elevou a taxa, reduziu a do sal e goinina arabica e conser-
vou a do alcool rectificado.

1897 (*) Idem, idem, idem com as alterações da lei n. 428, de 10 de dezembro de 1896.

41• •



Livre de direitos por leis especiaes: (art. 14 da ki n. 428, de 16 de dezembro de 1896.
Ordem a. 24 de 26 de março de 1897, Ord. n. 93, de 29 de sotembro de 1896) 

QUANTIDADE

IMPORTAÇÃO •	 s

Kilos

O

I>

DIREITOS A PAVOR DE QUEM

Cimento em pó 	 500	 67.500 9:004000 1:	 •.6	 II I Insp. das aguas de Belém.
Idem 	 500	 67.500 111	 111 1:	 10 A mesma.
Papel matinado 	 111	 2.040 •	 . 0	 I I 204E000 Diario Officiai do Pará.
Papel não especificado 10	 2.000 •8334333 4004000 O mesmo.
Apparelho physico e

chimico.. 	 7 	 8:0754780 9004340 Estrada de F. de Bragança
Canos de ferro para

agua 	 183	 13.011 8:6114666 3:4854150 Insp. das aguas de Belém.

34:8604779 7:6954490

Livres de direitos pela tari a (arts. 1, 664, 700, 1.021, 1.030 e 1.031)..	

QUANTIDADE

-

IMPORTAÇÃO

Libras sterlinas 	
Machados.. 	
Ferro de cova 	
Carvão de pedra 	
Machinas de electri-

cidade 	

Carvão de pedra 	
Touros em pé 	
Carvão de pedra 	
Libras sterlinas	

Roupa usada 	
Machados 	
Grampos de ferro para

estrada de ferro 	
Carvão de pedra 	
Idem 	

	

Ferramentas grossas 	
Machinismo 	

Idem 	
Carvão de pedra 	
Gado ~cum 	
Galinhas. 	
Machinismo 	
Idem 	
Arame farpado 	
Machinismo. 	
Libras sterlinas 	
Carvão de pedra 	
Machinismo	
Gado Tucum 	
Plantas vivas
Machinismo 	
Idem 	
Carvão de pedra

Idem 	
Hem 	
Idem 	
Ferramentas grossas 	
Idem 	
Idem 	
Carvão de pedra 	
Idem 	 	
Machados	

Buchadas 	
Ancinhos 	 	
Machiais= 	

DIREITOS A PAVOR DE QUEM
o

U-1

...

Banco do Pará.
Carvaiho Silva & Comp.
Os mesmos.
P. H. Noronha.

1
6
2

Comp. U. E. F.
Paraense.

J. Barros & Comp.
Carradas & Comp.
Booth & Comp.
Banco Commercial

do Pará.
R. F. Saara & Comp.
Cunha Cargueira & Comp.

Comp. U. E. F. Paraense
Hyghs Cabral.
Pires Teixeira & Comp.
C. Cargueira & Comp.
Manoel Francisco de Fi-

gueiredo & Comp.
C. Lauda & Comp.
Booth & Comp.
Paulo Mouraille & Comp.
Os mesmos.
B. A. Antunes & Comp.
Marques Braga & Comp.
Silva & Martins.
P. H. Noronha.
Banco Norte do Brasil.
Comp. do Gaz Paraense.

M. Marques & Comp.
Diniz Crouan.
Paulo Mouraille & Comp.
Enrico Turri.
F. Lucio de Souza.
Amazon Steam Navig.

Comp. Limited.
Booth F.; Comp.
P. H. de Noronha.
A. Bernaud & Comp.
Silva & Martins.
Os mesmos.
Os mesmos.
Booth & Comp.
Velhote Silva & Comp.
Joaquim N. da Silva

Motta & Comp.
Paul & Smith.
Os mesmos.
Os mesmos.

342:W7$431

Segunda seeçao da Altandega do rara, 31 de juba) de 1897 Servinao de Gilete, Á.
Augusto Teixeira Pinto.

630
408

11.076

1.575

18.607

750.000

328

2.080
40 000
83.600

250

150.000

1
7
2

135

3

200
4

1

3
11

10

2.090
4
3

10
1-062

10
100
41
12
10
3

......
14
22

135

28

4

31:4 111
2:06	 I 1

30I	 i 1

1834000
27: . i - ol0

et@
2:2704700

754200
18$900

3484560

1.842.000

837.000
10.424

623.000
175
284

50
883.000
835.000

987

50
15

224

453
152

59.000
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Corire4In — Esta repartição expedirá.
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Portugal, para Dakar, Lisboa e Ber-
déos, recebendo impressos até as 6 horas dir
manhã., cartas para o exterior até as 7.

Pelo Santos, para Santos e mais portos do
sul até Montevidéo , levando malas para
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã, cartas para
o interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 10.

Pelo Oarangola, para S. João da Barra,
recebendo impressos até as 12 horas da ma-
nhã, cartas pe•as, o interior até as 12 1/2,
ditas com porte duplo até a 1 da tarde, ob-
jectos para registrar até as 11 da manhã.

Pelo Esperança, para S. Francisco e São
Pedro do Sul, recebendo impressos até a 1
hora da tarde, cartas para o interior até
a 1 1e2, ditas com porte duplo até as 2, ob-
jectos para registrar até ao 12 da manhã.

Pelo Oraste, para S. Vicente e Europa, via
recebendo impressos até as 4 horas da tarde,
Lisboa, cartas para o exterior até as 5, ob-
jetos para registrar até as 3.

Pelo Pacolomi, para Victoria, Bahia e Villa
Nova, recebendo impressos até as 7 horas da
manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Les Andes, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay,nrecebendo impres-
sos até as 7 horas da manhã, cartas para o
interior até as 7 1/2, .ditas com porte duplo,
para o ext,erior até as 8.

Pelo Sardinian Prince,. para Nova York,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para-o exterior até as 2, objectos para
registrar até as 12 da manhã.

Pelo Liguria, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
prescos até as 6 horas da manhã, cartas para
o interior até as 63 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 7.

Pelo liegarth, para Nova Orleans,recebendo
Impressos até as 7 horas da manhã, cartas
pare o exterior até as 8.

Pelo Berenice, para Trieste e ?lume. rire.
bando impressos até as 6 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 7.

— Amanhã:
Pelo Cittd di Genova , para Santos, rece-

bendo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 111/2, ditas com
parte duplo até as 12, objectos para regi:0.ra r
até i. s 6 eo tarde de hoje.

Pelo Pernambuco, para os portos rio norte
por Victoria, recebendo impressos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior até
as 7 1/2, ditas com porte duplo até as P, ob-
jectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje.

— Convidam-se os remettentes das cartas
registradas n. 227.280, dirigida a Vietorino
Moneado, Ilha Terceira, e a de n. 231.954,
a D. Maria de Jesus Eiras, Portugal, a com-
parecer na 6* noção desta repartição, afim de
prestarem esclarecimentos bem como, para
o mesmo Ora, o remettente de uma carta
para D. Adelina Amelia, Vianna de Garstello,
Portugal. a cem parecer na 5* modo.

Ildreet‘ ela de Meteorologia do
Ministerio da Marinha—Resume meteoro.
toem da Estaca* Central—Dia 31 de agosto de 1897.

iS

.	 .	 .	 •

	

I 0.	 4

xl	 a! —.g 11.1 11.1	 Os
0 g	 41:1

1

	

lf.	 E4 	'• I 1°

75635/18.4 i5.27'97 0,WNW. Nov.
756.39 20 3 /537 90 O NW.
34.78 23,3 15 91 66 0,NNW. Claro.

	

753.54'28.5 14 91 51.614. 	 !

	

754.2255 .3 15.88 65 9 SE. 	 Nev.

• a.
9 a.
tp dia.

p.
• p.

10
10

9

7

.--Temperatura assinta exposta,
Temperatura maxlma 	 sombra, 39.7.
Temperatura rabina, 17.1.
Evaporação em 84 horas á sombra, 218)/m15.
Ni/radiado brilho solar 8b.55
Pela manha houve denso nev: oiro cerrado, que depoiS

de 9 hs. a rarefez-se.
Notou-se constante nevoeiro bzizz durante loch e

dia.

30:967E000
790

54 870
1:294516

2:9888000

640E000
2.0004000

24:7504000
16:0304000

1004090
9294540

1:1704000
1:4404000
5:000400

3334340
9324107

2:406E910
2:5254740
5:000.400U

2004000
6.856. 730
6:4838000

75
2904400

1:144$640
8:000000

10$000
9:647$703
1:174240

69:2174200

29:3
1:2'20. 80

16:73a$390
51 300

• •P

'e



astiaaafia	 Quarta-feira 1.	 DIARIO Orae/CIAL
	 Setembro -1897

Obituariti-Sepultaram-se no dia 25
de agoato praximo lindo, as seguintes pes-
soas, lanceadas de:

Access° pernicioso - a fluminense Maria,
filha de Antonio José de Souza, 3 meses, resi-
dente e fatIecida á rua do Ri:saltado n. 15.

Arterio-selero se-o italiano Nienlán Sca.po,
5(3 :timos, casado, residente e fallecido em
Boinsuccesso ; o brasileiro Luiz Alves de
8"iisa Masques, 78 annas. solteiro, rasidente
e tateado á ladeira do Barrosa) n. 76.

Arnallecimento cerebral-o fiuminense Joa-
qu i m José do Araujo Maie., 2 Zttle0e, viuvo,
residente e (anelado a rira Barão *do ltapagipe
n. 18.

13ronelto-pneumonia--o parta:saca, Helmiro,
filho de Manoel Jiavittim Po, •tella, 1 1/2 an-
nos, residente o Meei+) á rua da Saude
n. 23.

Caellexia. palustre - o portuguez Antonio
José Barbosa, -15 atures, solteiro, fallecido
Santa Casa.

Carcinoma do tleado - o portuguez ,b sé
Jota-tuim Freitas, 6i3 annos, residen.e e falte-
edo em 'rajá.

Entero-eolite-a fluminense Antonina, filha
do Albertina Maria da Conceição, 15 miam.
residente e fallecida á travessa Carneiro
Il. 22.

Escorbuto-o fluminense Anacleto Joaquim
Faria, 18 annos, solteiro, tallecido no Hos-
picio Nacional.

Febre perniciosa - a fluminense Romana
Duarte, 12 anros, residente e fallecida á tra-
vessa das Flores n. 29.

Febre retnittente typhoidéa-o italiano Jo-
sep Felippe, 31 atines, solteiro, residente e
fallecido á rua da Ajuda n. 55; o portuguez
Frs.nciseo de Souza, 21 annos, solteiro, resi-
dente e falia:ido á rua General Pedra n. 149.

Gastro-enterite chronica-a brazileira ata-
ria Joanna, 72 annos, 'cri ava, fallecida no Hos-,
picio da Sande; os flurninenses:Siivina,fliha de
José Bastos Pereira de Vasconeellos, 47 dias,
residente e fallecida á rua Goyaz n. 12; Ed-
gar, filho de Cl .rinlo Corrêa, Lima, 44 dias,
residente e falecido á rua ovas a.26a,

fremia ostrangu lada-a pari liguem Cons-
tança Luiza Macedo, 75 anatos, atava, resi-
dente e fallecida á rua de Botafogo n. 4.

Hepatite chronica, - a fluminense Emilia
Marrana de Sonsa, 78 anaos, aluna, residente
o lallecida á Ponte Azorato n.(3.

Hemorrhsgia- o portugnez José Francisco
Alves, 23 annos, solteiro, (Amido na Santa
Casa.

Insufficiencia mitral - o fluminense '016
Rodrigues de Oliveira Verem (padre), 56 an-
nos, residente e fatiaria° á ladeira do Castro
n. 37.

Inviabilidade-a fluminense Maria, filha de
Albino Duarte, 2 dias, tasidente e falleeida á
rua S. Christovã,o n. 222.

Lesão ca• diaca-a fluminense Bemvitula,50
annos, (alicaída no Bestado Nacional.

Lesão organiea do coração-o chileno José
Vicente Monteiro, 60 annos, solteiro, fallecido
no Hospicio da Saule.

Lymphatite perniciosa- o fluminense Al-
fredo, filho Se João de Souza Miguel, 7 an-
nos, residente e fallecido á praia do Pinto
n. 6.

Pneumonia-a fluminense Doraliee, filha
de Carlos José Silveira, 1 anuo e 3 rumes, re-
sidente e (alicaída á rua Camerino n. 94.

Pneumonia dupla-o portuguitz Domingos
José Castro, 48 annos, viuvo, resideate e til-
lacaio á rua Francisco Eugenio n. 69.

Tabu° infantil-a fluminense Maria, filha
de Felipae Silva, 4 dias, residente o falleeida
á rua S. Francisco Xavier n. 87.

Tuberculose aguda-o fluminense Nestor
Pai a) Nascimanta, 17 anuas, solteiro, resi-
deito á rua Senador Penpeu n. 79.

Tuberculose pulinanaa-os braztleiria: José
Oliveira Paiva, 50 annos, solteiro, residente

e falleeido á rua Romana n. 11 ; Leocadia
America Novaes, 46 annos, solteira, resalente
e falleeida a praça da Republica n. 29 ; a
fluminense Maria Jesuiva de SOdZa, 20 annos,
solteira, fallecida na Santa Casa; o portuguez
Placido Augusto Adelino, 44 annos, casado,
residente e lallecilo á rua Visconde de 'ta-
maraty o. 1.

Fetos-um, filho de Antonio ~lido Pi-
nheiro,. raeidento á rua S. Furtado n. 24 O;
ou,,ro, filha Arietilies Almeida Rego. resi-
dente á rua Fluminenso n. 8; outro, filho de
Ir doeras rasidente á rus do R•zende
a. 21; outro, filho Ir Doiningas Maria. Con-
e ação. rissidante á rua das Larangeiras nata;
outro, filho de Ignita' , Tavares Souza, rasa
deate i. ria Marsuez de Mirantes n.100 ; ou-
tro, filho ile Ign . a. Martins Azevedo. resi-
dente á rui. João Caetano a. 22 ; outro, filho
de &ais M :ria Alvos, a ssistente á rua Cor-
doso Junior n. 27 ; outro, filho de Luiza Ma-
ria conceição, na Saata Casa • outro, filho
da Maria C. $e Machado, i asa:lente á rua
S.Salvador de Matosinhos n. 24; outro, filho
de Silverio José Vietorino, residente a rua
Dezenove de Fevereiro n. 61; outro, alho de
Valentina Pereira Frazão, residente á rua
dos Invalitlaa! n. 13$.

No numero das 42 sspaltados,atstão inclui-
dos 12 indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitas.

- E no dia e6:
Angina dypItterica-o brasileiro Domingos,

filho de Manoel de Azevedo Trigo Nogueira,
2 annos, residente e &nascido á rua do Senado
n. 30.	 •

Armaria-se:acaso-a brazileira Mathilde Ma-
chado Magalhães, 66 annos, solteira, rasa
denta e fallecala a rua da Carioca n. 24.

Apoplexia cerebral-o brasileiro Manoel
dos Santos, 22 aanos, solteiro, residento e fal-
~ido á rua S. Paula n. 19.

Athrepsia -os brasileiros: Margarida, filha
de Aia brusca Jicaqu i na, 1 ano o, resP en te e tal-
tecida á rua S. Cliestovão n. 198; Maria,
filha de Antonio Ignacio da Silva, 14 meses.
residente e Machia á rua Conseleeiro Za-
citarias n. 77; Alvaro, alto de Josepha de
Oliveira, I atino, residente e fallecido a rua
Dezenove de Fevereiro a. 80 ts,

Atheromazia generalizada, - a brasileira
Felippa, 60 anuas. viuva, residente o fatie-
eida a rua General Severiano n. 42.

Bronchite eapillar-o brasileiro Benjamin,
filho de Firmam Ferreira da Jesus, 48 dias,
residenta e falleciao á rua Sorocaila n. 17.

Beoneho-puen la -o haspinhol Jasa aias
Latimo°. 24 annos, solteiro, fallesedo no Hos-
pital de Marinha.

Cirrhasss hep 'tin-o brasileiro Guilherme
Corrêa, 50 autos, soltairo, fallecido no Hos-
pital da Santo.

Entoro-colite - n brazitairo Carlos, filho
do ?leria Nels na 26 meses, resideate e fal-
lechla á rua da Alegria seta numero.

Inviabilidade - o brazildiro Alvaro, filho
de Marcelo Alves, 2 dias, residente e Sallecido
á Estra.'a	 Tijuco. n. 27.

Lesão eardiada - o brasileiro Tito Lopes
Silva, 70 A0003, solteiro, fallecido na Santa
Casa ; o portuguez Antonio Gonçalves Couto,

atines, v i uvo, residente e fallecido á, rua
Frei Caneca n. 154.

Lesão do coração - a brazileira Philo-
mana Maria da Conceição, 45 annos, solteira,
fallecida na Santa Casa.

Meningite - o braziloiro ssCarlos, filho de
Carias Rodrigues Santos, 5 meses, residente e
faltada° á rua Ferraz Guimarães n. 24.

Fetos - um, filho de Francisco Capper, tal-
tecido á rua Alice si. 15 A ; outro, filho de
Manou'. !emacio de Jessus, fallecido á praça
da Republba n. 89.

Tabela:idoso mesantarica - o brazileiro
Jo,é, fiem da Slannel Paiva. 22 luzes. resi-
dente e falleeido á rua Visconde de Iraúna
n. 231.

Tobarculose laryngéa - o brasileiro José
da Silva Pinheiro, 24 annos, solteiro, falle-
cido no Hospital da Penitencia.

Tatarema se pulmonar - 03 benzi hsi ros:
laluania *raianas Reis. 29 annos, casado, re-
:sela:aia e -ala cid t á rua Press ente 'sarros°
0. 16; Maria Einerenciana, 41 annos, sol-

teima fallecida na Santa Casa ; o portarguez
Joaquim i Luiz Evangelho, 26 annos, solteiro,
residente e fallecido a rua V. Rumo n. 9.

No nuineaa dos sepultai( s estão incluidoe
sete indigentes. cujos enterros foram gra-
tuitos.

•
- E no dia 27:

Aeoio pernicioso- a brazileira Rosa, filha
da Antonio Itayses Miasse, 6 mens sei

-dant. e falleeida á. rua do Senhor dos Passos
n. .201.

A lasso agudo-o brazilairo Viviam, filho
de Citrystovão da Silva Neto, 2 antros, resi-
dente e Meei lo á rua S. Luiz n 22.

A:• tarits selerose-o brasileiro Xavier For-
tes Teixeira, 65 anuo4, c soado, residente e
talleaido á rua D. Lttiza n.

Athrepsia -os brazileiros Silvana Eugenia
de earval3o, 21 meses, residente e fallacida
em Villa lz tbel ; Elyseu, filho de João Ri-
beiro, 14 meses, residente e fallacido á rua
Visconde da Gavaa ri. 28, e Jayme, filho de
Melarei Franesco Neto, 1 mez, fallecido na
Sa a ta Casa.

Bramias palestre-a brazileira Ignez, filha
Je tanyma, lanada Macei°, 2 1/2 annos, resi-
dente e fia' s sala à rua Caravellu n. 15.

Brunch° capinar - a brasileira Carmen,
filha ao Antonio Fonswa de Barros, (3 !nozes,
residente e Calle:ala á rua de D. Feliciana
n. 159.

C:tehexia palustre - o portuguez Manoel
Domingo, 48 annos, casado, falleeido na
Santa Casa.

Choque traumatico - o brasileiro Luiz
Brito Teixeira, 17 annos, solteiro, falleeído
na Sansa Casa.

Cirrhosa do flgado - a brasileira Luiza
Maria da ConceSeão, 25 annos, solteira, alie-
el,1:1 na Santa Casa.

Dysenteria-o partugnez Caetano Valente,
33 rumos. casado, fallec i do na Santa Casa.

Entero-estite- o brazileiro Otavio, filho
de Julla Pereira dos Santos. 3 meses, fatie-
Cide ao largo de S. João n. 6.

Erysipelit-o brasileiro José, filho de An-
tenor Vieira das Santos, 6 dias, fallacido
rua Cassiano n. 1 B.

Febre palustre-os brasileiros Amanda,fillut
de do:varara. ~un ia da Saltes, 7 meses, resi-
dente á. rua S. Henrique n. 34 13 o Maria,
filha de Maria A. Gonçalves, 1 ruez, resi-
dente e falba' !o á. rua da Gloria n. 48.

laser° remato!~ typhoidéa- a brasileira
Maria Thereza, de Jesus, 86 annos, viuva,
residente e fallocida á traves :a d:t Saudade,
sem numero ; o hespanhol Raphaol Iaesp.
Fernandes, 37 annos, solteiro, fallersido
Hospital da Sande .

Fibroma uterino - a brazileira Ânsia dos
Santas Mesquita, 27 annos. casada, residente
e fallecida a travessa do Piauhy tr. 1.

Fraqueza amaenitt-o brasileiro Garrnano,
filho lo Germs,nda Maria da Costa, 2(3 dias,
fallacido na Casa das Exp stos, e Helena, 5
dias, falleeida na Casa dos Excastos.

G istrite aguda-a portuguesa Anna Rosa
Oliveira Hul, 45 annos, viuva, residente e
falecida á rua Frei Caneca n. 240.

Gastro enterite-as brasileiras AbigahiI,
filha de João Baptista da Costa, 7 meus, resi-
dente e fallecida á. travessa Cargueira Lima
n. 20 ; Angela, filha de Dorothéa A. Fortes,
1 anno, residente e falleeida á rua D. Anda
Nery n. 114.

Hemarrhagia cerebral- o francos Eugenio
Le 13aele, 65 annos, casado, falleeido na Santa
Casa.

Hydrocephalia-a brazileira Dolores, filha
de Antonio. de SOIM LII0i0. 7 meses, resi-
dente e fallecida á rua da Prainha n. 144.

Lesão eardiaca-o africano alatheus Pru-
dencio, 70 annos, solteiro, fallecida na Santa
Casa.

Marasmo-o brasileiro Gervasio Pires Fer-
reira, 70 atine, solteiro, fallecido na Santa
Casa.

Mesentarite-o brasileiro Manoel de Souza
Rodrigues, 54 annos, solteiro, fallecido no
llo pita	 Saecorro.

Naseingite-o brazileiro Aggripino, filho
de 'anuam -io, 5 meses, residente e &Recaio
á rua Dias da Silva n. 2.

q• •
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• Fetos - um, filho de Hilario Corrêa re-
sidente á rua Vidal do Negreiros n. 55;
outro, filho de Clara Maria de Freitas,
residente á rua Visconde da Gavea n. 33;
outro, filho de José Pires, residente á rua
Barão de espanem& n. 163; outro, filho de
Rolnia Almeida, residente á ladeira do Livra-
"Mento.

Pneumorrhagia-Pearo Marques Carvalho,
solteiro, fallecido no H( apitai Central.

Syncope cardiaea-ao italiano Pa-choal Cas-
tilho, 35 annos, solteiro, verificado o obito no
Necroterio.

,a Tuberculose generalizada o partuguez
Manoel da Silva Barreiros, 49 sumos, casado,
residente e falecido á rua Goyaz n. 222.

Tuberculose pulmonar- o portuguez Au-
gusto Santos Tempeiro,45 annos, casado, tal-
i-acido ne Santa Casa • o brasileiro Bernardo
Alves, 26 annos casario, residente á rua da
Saude ri. 26 ; o portuguez Felippe José Mar-
tins, 29 anima, casado, residente e falecido
á rua de Santo Eugenio n. 16; José da Silva,
58 annos, solteiro, residente e fallecido no
Hospital da &tudo ; João Sá Belle.za, 60 asnos
casado, residente e falltcalo á rua do General
Camara n. 351; o brasileiro Judith, 16 anroe,
residente e falecido na Santa Casa; Lourenço
José Cruz Rangel, 4 annos, solteiro, resi-
dente e falecido á rua Conde do Bow fim
n. 140; Placida, filha de Jacintho José
Cunha. 5 meses, residente e falecida á rua
Senador Pompeu n. 292.

No numero dos 45 sepultados estão in-
eluidos 12 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

- E no dia 28:

Athrepsia-os braziloiros: Evangelista,filha
de José Diogo Moreira, 3 'nozes, residente e
falecida á rua Pinto n. 66; Emilia, filha de
Manoel Gonçalves Castilho, 11 meses, resi-
dente e fallecida á praia de S. ChristovaC
n. 7; Alvaro, filho do Manoel Rego Raposo,
13 nanes, residente o falecido á rua Nery
Pinheiro n. A 2 e Maria, filha de Pedro Stille,
21 dias, residente e falecida á rua S. Cle-
mente n. 129.

Beriberi- o portuguez José Moreira Ma-
latida, 48 annos, solteiro, residente e falecido
á rua do Ouvidor n 126.

Broncho-pneumonia- a portuguesa Mai ia,
filha de José da Silva Ferreira, 5 annoe, resi-
dente e falecida á rua das Laranjeiras n.I28;
o brazileiro Arthur, filho de Alfredo José
Luiz. 3 annos, residente e fallecido á rua da
Imperatriz n. 95.

Cachexia-o brazileiro Geraldo Manoel Vi-
cente, 23 anuas, solteiro, falecido na Santa
Casa.

Cyrrhose levadas- o portuguez Antonio
Fernandes, 42 anima, solteiro, falecido no
Hospital de S. João Baptista.

Convulsões- a brasileira Isabel, filha de
Benevenuto José de Sant'Anna, 1 1/2 mas,
residente e falecida á travessa do Sereno n.9.

' Entero-colite-a brazileira Joanina filha de
José Fernandes de So ma, 2 inezas, residente
e falecida á rua Consultorio n. 11; Esteviio,
filho de Joaquina Ferraz, 4 trines, residente
e falecido á praia de S. Christovão n. 115.

Envenenamento-o africano Januario Lou-
renço Luiz, 70 nume, solteira, residente e
falecido á rua do Costa n. 61.

Erysipela-al•razileira Francisca Josephina
de Souza Pinheiro, 62 atinos, viuva, residente
e falecida á rua ~que de Macedo 11. Al.

Fraqueza conia nita-a brasileira Palmyra,
filha de Christine Orland, 4 dias, residente e
falecida á travessa do Navarro n. 6.

Gastrite-os brasileiros: Manoel Antonio dos
Santos, 59 annos, solieiro, residente e fale
sido á rua General Caldsvell n. 107; Ernesto,
filho de Arthur Adriano P. Magalhães, 7 me-
es, residenteresidente e falecido á praça da Repu-

blica n. 75.
Clastro-enterite-a bauleira Corina, filha

de Josino Jorge dos Santos, 4 nines, residente
e falecida á rua Conselheiro Bento Lisboa
n. 19.

Insufileiencia mitral - o portnguez José
Pinto Cunha Maia,64 asnos, casado,residente e
falecido á rua Vinte e Quatro de Maio n. 115.

Larynaite-a brtzileira Maria Joanna Sal-
les, 26 aflitos, solteira, residente e falle.sida
á rua Mundo Novo n. 1.

Lympliatite perniciosa-o hespa.nhol José
Paláes, 62 annos, saleiro, falecido no Hos-
picio do Sacou°.

Mal de Bright-os portuguezes: Manoel Ja-
cintho, 70 annos, solteiro, faleci lo na Santa
Casa ; José de Souza Arouca, 36 anima sol-
teiro, fallecido no Hospital de S. João Baptista.

Nfarasmn-o portnguez aspa? Pereira Re-
goa, 90 aunos, solteiro, residente e falecido
á rua D Marciana n. 53.

Meningite- a bra.zileira. Olga, filha de José
Luiz Teixeira, 2 1/2, ramos, residente e fale-
°ida á rua Esperança n. 9.

Mesenterite-a brasileira Anua Joaquina da
Costa, 61 annos, viuva, falecida no Asylo de
S. Luiz.

Nephryte-o inglez Antonio Gonus
44 atuns, casado, residente e falecia° á rua
a la n. 2.

Fetos-um, filho de Ernesto Pinto Freire,
residente á rua Formosa n. 242; outro, filho
de Miguel Pereira residente á rda Guana-
bara n. 58; outro, filho de Izabel Gasta°, re-
sidente á rua General Pedra n. 93; outro,
filho de Antonio Alves Pinto, residente a rua
da Uruguayana n. 172.

Queimaduras - a brasileira Laurinda, 16
annos, soleira, falecida na Santa Casa.

Syaeope-cardiaca - o portuguoz José Joa-
quim Julio, 95 asnos, casado, residente e tal-
tecido á rua Nova de S. Leopoldo n. 38.

Syphilis - o brasileiro Antonio, 3 mezes,
fallocido na Casa dos Expostos.

'retalio traumatico - o braz i leire Beltniro
Domingos da Silva, 26 annos, solteiro, laia-
eido no Hopicio da Saude.

Te! ano infantil-o brazil -iro Luiz. filho de
Diog.o Machado, 48 horas, residente e fale-
cido á rua Vidal.

Tuberculose pulmonar - o hespanhol Do-
mingos Soares, 26 ermos, solteiro, residente e
falecido á rua da America n.123; o brazileiro
Cypriann &merino José Lima. 30 atines, sol-
teiro, falecido na Santa Casa; o portuguez
José Coelho Carvalho, 33 aflitos, casado, res-
idente e falecido á rua General Pedra ri 06.

No numero dos sepultados estão incluidos
sete indigentes, cujos enterros foram gratui-
tos.

-E no dia 29:

Arterio-sclerose - a brasileira Canina da
Costa. 18 annos, residente e falecida á rua
S. João n. 98; a africana Perpetua Teixeira
da Silva, viuva, 90 anum, residente e tal-
lecida á rua Vinte e Quatro ch Maio n. 28.

Athropsia-a brasileira Herminia, filha de
José Maria Vieira, 7 meses, residente e fale-
cida á rua Boulevard Vinte e Oito de Setem-
bro n. 92.

laranehite-capillar-obrazileiro Emarolnio,
filho de João Mattos Nascimento, 2 amos,
residente e falecido á rua Anna Mascarenhas
n. 4.

A brazileira Amelia, filha de José Firmas°
Cavateanti, 9 mezes, residente e falecida á
ladeira do Barroso n. 46.

Cachexia senil - a afaicana Mariana Ben-
guela, 85 mines, solteira, fallecida no Hospi-
tal da Saude.

Dentição-a brasileira Maria, filha de An-
tonio, Maria Deocleciana, 1 anuo, residente e
falecida á rua Curuza n. 10.

Derramamento cerebral - a portugueza
Anua Joaquina Maria, 58 annos, viuva,
residente e falecida á rua do Rezende
n. 121.

Entaro-colite-o hespanhol José Lopes Gar-
cia Vigra 48 annos, solteiro, falecido no Hos-
picio Nacional ; o braeileiro Raul, filho de
Vicente Segadas Vianna, a meses, residente e
falecido á rua Pão Ferro n. 33.

Entatacolite aguda-a brasileira Rosalina
Augusta Bellini, 35 annos, casada, residente
e tallacida á. rua Visem.% de Sapucahy
n. 208.

Enterite aatida-o brasileiro Alvar),
de João Jacintho Jorge, 6 meses, ias:dente e
falecido em Bomsuccesso.

Epilepsia- o brasileiro Joaquim Rosa Pe-
reira, 24 amue, solteiro, residente e fallecido
á rua Santo Christo n. 94.

Embolia cerebral-o partuguez José Dias
Pereira, 33 annos, casado, falecido no Hos-
pital de S. João Baptista.

Ectasia da aorta-o francez Simon Emilio
Coulange, 3-2 annos, soltei; o, residente e tal-
tecido á praia do Russell n. 26.

Febre perniciosa-a brasileira NaTr, filha
de Caudal° Augusto C. Menezes, 13 anate,
residenta e fallecida á rua Conde do Boinfim
n. 218.

Febre ti phoidéa-o portuguez Manas/ Corrêa
Maas4ins,49 annos, solteiro, falecido na Santa
Casa.

Fraqueza eongenita -a brasileira Fran-
cisca, filha de Zeferino Sarmento Moraes, 2
dias, residente e falecida á praia dos Lazaros
n. 12.

Hemorrha.gia cerebral-a brasileira Maria
Penha, 85 armes, solteira, residente e falo-
cata á rua do Hospielo n. 5.

Lesão organica do coração-o portuguez
Manoel Pereira da Costa, 45 menos, casado,
residente e falecido á rua Humaytá n. 75.

Lesão ca.rdatcaaa portugueza Margarita
~lida Num, 62 asnos, casada, residente
o falecida na Ilha do Boqueirão; o brazileiro
Antonio José Araujo Coutinho, 78 annos, ca-
sado, residente e fallecido á rua José Bonita-
cio n. 49.

Lympliangite -o paruguez José Dutra,
55 anros, casado, residente e falecido á rua.
de Sanas Amaro n. 24.

Pneumorrhagia - o brasileiro Thorné, 45
amua, solteiro, residente e falecido á rua
Conselheiro Saraiva n. 5.

Syphilis conganita - o brasileiro João,
filho de M freei Pedro Freitas, 42 dias, tal-
tecido no quartel do 100 batalhão do infan-
taria.

Syncope coadiaca - a brasileira Emitia
Souza Branaão. 45 rumos, solteira, residente
e falecida á rua V. de Saptically n. 103.

Septicemia -- o portuguez João Silva, 56
aniles, casado, residente e falecido á rua
B. de Meequita n. 81.

Tubeeculose - o brasileiro, Avelino Can-
dido Parreira, 21 annos, solteiro, residente e
falecido no largo da Carioca n. 1.

Tuberculose pulmunar - os portugueses:
Carolina Augusta, 15 annos, solteira, resi-
dente e falecida á praia de Botafogo n. 290;
Maria Escolaatic de Souza, 21 asnos, casada,
falecida, na Santa Casa • Eduardo Ferreira
Carvalho, 40 turnos, solteiro, falecido na
Santa Casa ; os brazileiros Pedro José Nasci-
manto, 38 annos, solteiro, falecido na Santa
Santa ; Eleuterio Anjos, 29 annos, solteiro,
residente e falecido a rua Senador ~pau •
r. 108; o hespanbol Casemiro Peros, 28
atinos, casado, residente e fallecido á rua
Haddock Lobo n. 128.

Fetos- um, filho de Josepha Santos, fale-
cido á rua Seu dor Pompeu n. 270 ; outro,
filho do Marfa Raynau i.d, falecido na Santa
Casa ; outro, filho de José Joaquim Corrêa,
falecido á travessa D. Felicidade n. I; outro,
filho de Francisco Machado, falecida á rua
Conselheiro Bento Lisboa n. 82.

No numero ti a sepultados estão incluidos
sete indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos,

- E no dia 30:
Aceno pernieiosa-a argentina Rayinunda,

5 asnos, falecida na Santa Casa.
Artoriosclerase - o brasileiro Gustavo

Walchneldt, 34 annos, casado,residente e ta-
lecido á rua Barão do Ibituruna.

Athrepsia-os fluminenses: Judith, filha de
Imitis Balada°, rnezes, residente e falecida
á rua do Senado n. 146 e Jorge, filho Flo-
riano C. Brito, 6 inezes, residente e falecido1á rua Haddock Lobo n. 106.

Brocho-pneumonia - a fluminense Maria,
filha de Francisco José Menteiro, 3 mezes,
fallecida á rua do Sacramento n. 23 o Au-
tonio, filho de Ambrosina da Silva, 11 meses,
residente e fallesaido á rua Vianna Junior,
sem numero.

• 4P
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Bronchite senil—o portuguez Antonio Coe-
lho Branco, 75 a nnos, viuvo, residente e fel-
decido á rua João Caetano n. 181.

Cavernose pulmonar — a riograndense
Sul Dorila Antonia Felix. 22 anilas, casada,
residente e fallecida á rua Caridade n. 26.

Coav alsões puerperaes—a tInminonse Maria
Barbosa B. da Motta, 27 annos, casada, resi-
dente e fenecida á rua Dias da Costa n . 4.

Congestão pulmonar—o flurninense Manoel
Francisco Esteves, 49 armes, solteiro, resi-
dente e fenecido á ladeira .1e João Homem 7.

Cata.rrho suffocante— a fluminense Maria,
filha de Felix Gomes de Andrade, 1 1/2 an-
nes, residente e fenecida. á Ilha do Bom
Jesus.

Erterite— a fluminense Maria, filha de
Thornaz M. de Souza, 19 dias, residente á rua
D. Julia n. 34 e o inglez Raul Henry Jorge,
2 1/2 mezes, residente e fenecido á rua Vis-
conde de Sapucehy n. 27.

Esmagamento do craneo — o portuguez
Francisco M. Bento, 40 auges, casado. Ne-
eroterio.

Entero-colite — o portu,,euez Francisco An-
tonio A. Dias, 33 annos, solteiro, residente á
rua de S. Bento n. 44.

Febre perniciosa palustre — a brazileira
Maria Cordero da Rosa, 25 monos, casada,
residente e fenecida á rua Barão de Amazo-
nes n. 19, e a fluminense Alice, filha de Tra-
jano M. da Costa. 2 annos, residente e fene-
cida á rua Mijuel de Paiva a. 43.

Febre remittente palustre — o fluminense
Manoel, filho de Carlos Antonio de Oliveira,
9 aenos, residente e fenecido á travessa Ba-
byloela n. 1.

Gastro enterite chronica — a fluminense
Adelaide R. da Costa Pinto, 61 annos, viuva,
fallecida no Hospital da Penitencia.

Lesão-cardiaca,— o flumiuense José R. Al-
meida Carvalho, 69 annos, casado, residente
á rua Angelica n. 14; a maranhense Laura
Maria da Gama, 21 annos, fenecida na Santa
Casa e a brazileira Henriqueta Rosa dos Pra-
zeres, 43 annos, solteira, residente e fene-
cida á rua Felippe Camarão n. 43.

Marasmo senil—o afia:ano Frederico José
da Rocha, 80 annos, viuvo, residente e alie-
eido á rua da America n. 157.

Sarcoma parotidiano — o francez Baptiste
Moi, 51 annos, solteiro, fallecido na Santa
Casa.

Septiconia— a fluminense Cecilia, filha de
Manoel Ribeiro da Silva, 8 mezes, residente
e fenecida á rua Frei Caneca n. 194, falte-
cila na Santa Casa.

Sarampão—o fluminense José, filho de João
Guiana. 4 inezes, residente e fenecido é. rua
Barão de S. Felix n. 155.

Saratnpo—a fluminonse Rosalina, filha de
Angela Gonçalves, 2 annos, residente e fene-
cida á rua da Mizeric	 n. 54.

Tuberculose pulmonar—os fluminenses: Al-
berto, filho de Porfirio Ventre, 3 annos, resi-
dente e fenecido á rua Presideete Barroso
n. 16; Narcisa Leite, 30 temos, viuvo, fene-
cido na Santa Casa ; Luiz Esteves da Cruz,
eg an ilas, solteiro. fenecido na Santa Casa;
Manoel Pinheiro Barbosa, 30 annos, casado,
fenecido na Saata Casa ; Manoel, filho de
João Bonifacio, f• mezes, residente e fal!ceido
á rua Vasconcellos n. 7; Luiza Lncia Pe-
reira, 39 ermos, casada, residente e fallecida
á rua General Pedra n. 116; 13 "ardina M.
da Cunha, 39 anuas, casaria, residente e tal-
leeila á rua da Alegria n. 65; Victoria Maria
do Espirito, 32 anuas, residente e fenecida
na Ilha Bom Jesus; Maria Augusta Pereira,32
annos, solteira, residente e fenecias, é, rua
Fernando n. 10 ; José Sabino, 27 annos, sol-
teiro, residente e fenecido ne quartel do 10
regimento de cavallaria ; Lulza Rosa Vieira,
43 ermos, residente e fallecida á rua Padre
Teletnaco, sem numero.

Gangrena— a fluminense Maria Jona da
Conceieão, 55 atines, solteira, falieeida
Santa Casa.

Fetos—wn. filho de Annibal de Anlrade
á rua Boulevard n. 5.

:seca :se p•rniciose — a fluminense Jose-
phina, filie!. de Alipio Barreiro, 2 mezes, re-
sidente e falecida á rua Silveira Martins
n. 54.

Broncho-pneumonia — o fluminense Edu-
ardo, filho de Manoel Pereira do Nascimento,
14 meus, residente e fenecido á rua Silva
Manoel n. 2.

Cachexia palustre—o portnguez José Fran-
cisco Mocho, 46 armes, viuvo, residente e tal-
tecido á rua Santo Amaro n. 34.

Entero-colite—a fluininense Lucia, filha de
baias de Assis, 1 1/2 annos, residente e fale-
cida á rua Tavares Ferreira n. 52.

Enterite —a fluminense Maria, filha de Joa-
quim Pinto de Lemos, 4 'nozes, residente e
fenecida á rua da Prainha n. 80.

Mal epilopiico— o fluminense Antonio Ma-
chado Fialho. 29 annos, solteiro, fallecido
Hospicio Nacional do Alienados.

Tuberculose pulmonar — o pernambucano
João Pereira do Nas emento, 26 annos, fene-
cido no Hospital (Xe S. João Baptista.

No nutnsro dos sepultados estão incluidos
nove indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

EDITAES E AVISOS
Côrte de Appellação

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellaçõ s crimes n. 34 )4. appellante Mariana
Gother, e n. 306, appellante José de Azevedo
Lopes, terão togar no dia 3 de setembro pro-
ximo futuro, na sessão da Camara. Criminal,
ou nas seguintes.

Secretaria da Garte de Appellaçã.o, 31 de
agosto de 1897. — O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

--
Externato do Gymnaalo

Nacional
EXAMES rne ruzPARAToaros

De ordem do Sr. director previno aos in-
teressados que de 1 a 15 de setembro pra-
uma, das 10 horas da manhã ás 2 horas da
tarde, recebem-se nesta secretaria requeri-
mentos de inscripção para exames de prepa-
retortos.

§ 10 O requerimento de iscripção será
feito pelo candidato, que o acompanhará de
um attestado de ident idade de pessoa, pas-
sado por seu pie ou tutor, ou pessoa conhe-
cida, que confirme as allegações pessoaes do
requerente. Podera tambem passar este attes-
tado o director do estabelecimento de instruo-
çao onde o requerente tiver estudado.

§ 20 Bastará que apresente um só docum-
ento deste genero o candidato que reque-
rer inscripção em mais de uma meteria.

§ 3' Pela inscripção em cada meteria será
paga a taxa de 5$500 em estampilhas.

§ 4° Encerrada a inscripção, sob nenhum
pretexto será quem quer que seja admittido
a alta.

A taxa a que se refere o § 3 0 e o seno do
attestado de identidade serão pagos no acto
dos exames porquanto ficam estes dependen-
tes da concessão do credito solicitado ao Con-
gresso Nacional, conforme ordeeou o Sr. Mi-
nistro da Justiça .e Negocies Interiores em
aviso n. 548, de 25 do corrente.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 27 de agosto de 1897.— O secretario.
Paulo Tavares,

••n• n••••

A.Irandega do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados, com sigmas
de avarias e de falta. devendo seus donos ou
eonsignatarios apresentar-se no praz() de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor inglez Danube, procedente de Sou .
hampton

armezem ri. 15— PS&C: 1 caixa n. 2.023,
repregaes.

SM—R—W: 1 dita. n. 1.544, idem.
WR: 1 dita n. 110. idem.
Idetn: 1 dita n. 113, idem. .
EaiLX(F: 1 dita n. 7, idem.
Eadt..:: 1 alta n. 189, idem.
OW: 1 dita n. 127, idem.
AMM: 1 dita n. 1.845, idem.

AAC&C: 1 dita n. 153, idem.
Idem: 1 dita n. 154, idem.
J—R—C—C: 1 dita n. 705, idem.
MC&C: 1 dita n. 2.470, idem.
WIV&C—D: 1 dita n. 1.699, idem.
OP&C: 1 dita n. 4.773, idem.
Vapar inglez Lassell, procedente de Li-

verpool:
Atenazem n. 3—D&Se 1 caixa n. 359, re-

pregada.
Vapor allemão Porto-Alegre, procedente de

Hamburgo :
Despacho sobre agua—C&C: 1 caixa n. 291,

repregada.
Armazem n. 11—D—D: 2 ditas na. 40 e25,

idem.
CiTS: 1 dita n. 2.812, idem.
K: 3 ditas ns. 383, 398 e 379, repregadas.
.1t1Fce: 2 ditas na. 2.843 e 2.841, idem.
G&M: 2 ditas na. 18 e 19, idem.
E—C—&—C: 1 dita n. 193. idem.
ER&C: 1 dita n. 1.671, idem.
G&SI: 1 dita n. 17, idem.
RF: 1 dita n. 607, idem.
Je&C: 1 dita n. 2.642, idem.
D—C-6.375: 2 ditas na. 29 e 48, idem.
Idem: 2 ditas 2 ditas na- 19 e 39, idem.
Idem: 2 ditas na. 50 e 36, idem.
Idem: 2 ditas na. 6 e 34, Fiem.
Idem: 2 ditas na. 2 e 28, idem.
Idem: 2 ditas na. 5 e 10, idem.
Idem: 2 ditas na. 22 e 44, idem.
blem: 2 ditas na. 41 18 Idem.
Idem: 2 ditas na. 9 e 27, ident.
Idem: 1 dita n. 5, idem.
9.932: 1 dita n. 31, idem.
Vapor Dilema° Paraguass4, procedente de

Hamburgo:
Armazem da estiva — HS&C: 1 lata sem

numero, vasando.
Armazem n. 4-14TL&C: 1 encapado idem,

roto.
Despacho sobre agua — M: 1 caixa idem,

reprega.la.
Armazem n. 4—W: 1 dita n. 5.229, idem.
G—R—J—C •. 1 dita n. 413. idem.
Vapor allemão Paraguasszl, procedente de

Hamburgo :
Armarem n. 4-11K: I caixa n. 21, repre-

gada e avariada.
Lettreiro Enimbra : 2 ditas na. 1.314 e

1.313, idem.
MM&C : 1 dita n. 8.851, idem idem.
CP&C : 1 dita n. 8.583, idem idem.
MR---CV : 1 dita n. 3.911, idem idem.
JMF&C : 1 dita n. 225, idem idem.
EM&E : 1 dita n. 9.499, idem idem.
FC&C : 1 dita n. 22, idem idem,
W 1 dita n. 5.316, idem idem,
LG : 1 dita n. 103, idem idem.
L&D : 1 dita n. 2.342, idem idem.
G—R—J—C : 1 dita n. 411, idem idem.
pF&C : 1 dita n. 225, idem idem.
Vapor francez Corsica, procedente do

lia	 ;
Armazeno n. 12-1IJ&C : 1 dita n. 4.497,

idem idem.
GMA : 1 dita n. 812, idem idem.
A : 1 dita n. 632, idem idem.
LR • dita n. 13, idem idem.
H88c.C. : 1 dita n. 5.017, idem idem.
AV&M—RJPE: 1 dita n. 2.143, idom idem.
CDM : 1 dita n. 1, idem idem.
Sobre agua—EL—CO: 1 dita sem numero,idem idem.
Arinazem n. 12—CDM : 1 dita n. 7, idem

idem.
JLF&C—JW : 1 dita n. 375, idem idem,
11S&C : 1 dita n. 5.909, idem idein.
Vapor francez Corsiea, procedente do 'la-

vre:
Armazem n. 12— B 1 caixa n. 41, re,

pregada e avariada,
11S&C: 2 ditas na. 5.011 e 5.013 idem,
Armarem n. 6--C—C—A: 3 ditas na. 528,

570 e 521, idem, idem.
lilein: 3 ditas os. 535, 508 e 509, idem,

idem.
Idem: 3 ditas ns . 5.;0, 508 e 507, idem,

idem,
Despacho sobre agua—M&F—J5: 2 di-tas na. 45 e 40, idem, ideia. 	 ,1
JM&C: 2 ditas sem numero, idem,. idem.

ge •
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Idem: 2 ditas idem, idem. Idem
DJHS: 1 dita n. I, idem, idem.
C—C—A: 2 ditas na. 623 e 38, idem,

Idem.
Vapor italiano Attivitd, procedente de Ge-

nova:
Armazena n. 1—JGF: 2 ditas na. 5.556 e

5.884, repregadas.
idem: 65 ditas, avariadas.
NR: 1 dita n. 16, repregada.
TB&C: 2 ditas na. 828 e 832, avariadas.
Alfandega do Rio de Janeiro, 31 de agosto

de 1897.— O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

--
A.raenal de Marinha. da

Capital Federal
OorrotittS0

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor deste estabelecimento, faço publico que,
em virtude do aviso n. 2.264, de 28 deste
mat, acha-se aberta nesta secretaria, até o
dia 29 de outubro proximo futuro, a inseri-
Não para o concurso ao togar de amanuense
desta mesma secretaria, para o que exi-
ge-se:

Pratica do serviço geral de repartição, du-
rante um anuo pelo menos;

Boa lettra e conhecimento da grammatica
nacional ;

Conhecimento de arithinetica ate pro-
PorQões;

Noções geraes das lingual francesa e in-
gleza, de geographia e historia do Brasil;

Redacção e estado cendal na lingua ver-
nacula;

Escripturação mercantil applicada á con-
tabilidade dos serviços relativos á ma-
rinha;

Conhecimento dos syatemos de pesos e me-
didas, reducções de moeda, descontos, etc.;

Conhecimento de algebra ata equações do
2° grão.

Para inscripção é indispensavel que cada
candidato apresente documento provando:

1°, ser cidadão brasileiro;
2°, ter bom procedimento;
3°, contar mais de 20 e menos de 40 annos

de idade.
Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-

rinha da Capital Federal, 31 de agosto de
1897.— O secretario, Eugenio Candid.9 da
Silveira Rodrigues.	 (•

De ordem do Sr. inspector deste arsenal,
faço publico que, para cumprimento dos avi-
ses na. 2.083 e 2.262, de 3 e 28 deste mez, o
mesmo arsenal precisa contractar, para ser-
virem no Arsenal de Marinha do Ladario. em
alago (Posse, dona caldeireiros de ferro e um
caldeireiro de cobre, e para o estabeleci-
mento naval de Itaqui tua fandidor. 	 •

Os contractados devem servir por espaço
de dons atines e com as seguintes vantagens;
passagem de ida e volta paga pelo Fátado,
vencimentos da taballa pela qual são pagos
os operarlos deste arsenal e ajuda de custo e
gratificação estabelecidas no art.325 do rega
Nmento,

Para mais informações, dirijam-se a esta
secretaria.

Secretaria da Inspecção tio Arsenal de Sia-
rinha da Capital Federal, 31 de agosto de
1897.-0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.

—
Directoria Geral dos

Correio*
ooprcuttasNcna PARA IMPRINSLO DO asastroato

pagra aeraartção e DO INDICADOR DOS DIS-
'MICTO. POMES
De ordem do Sr. Dr. director geral Paço

publico que, durante o prazo de 8 dias, a
contar da data do presente edital, esta sub-
directoria recebe propostas em cartas fe-
chadas e lacradas para a impressão do re-
latorio desta repartição, referente ao anno
de 1896 e do Indicader dos Districtos Pose
taes.

Os proponentes deverlo ft zar preço por
folha impressa de composição corrida e de
tabellas.

Os livros serão de formato 8° grande e em
brochuras.

Os originaes acham-se á disposição dos in
teressados que na sub-directoria encontrarão
todos os esclarecimentos precisos.

As propostas serão selladas com estam-
pilhas federaes no valor de 300 réis por folha
ou meia folha de papel.

Directoria Geral doa Correios, Capital Fe-
deral, em 25 de agosto de 1897.— Feliciano
Gonzaga, Bulo-director.

Administração dos Correios
do Districto Federal e do
Jantado do Rio de Janeiro.
Em cumprimento ao determinado pela Di-

rectoria Geral dos Correios, faço publico que
acha-se aberta nesta repartição, por espaço
de oito dias, a contar desta data, conour-
renda . para a compra do papel inservivel,
proveniente dos envoltorios e malas.

As propostas devem ser entregues ao abaixo
assignado, convenientemente selladas, tra-
zeudo cada uma o preço por extenso a razão
de kilogramma.

Os proponentes ficam obrigados a retirar.
diariamente, o papel que houver e são con-
vidados a comparecer nesta secção, no dia
5 de setembro proximo, ao meio dia, para
assistirem á abertura das propostas.

Primeira noção, em 28 de agosto de 1897.
—Luiz M. de Serqueira Braga, ajudante do
administrador.

—
Directoria de Fazenda

Municipal
Pagam-se hoje as seguintes folhas:
Do pessoal subalterno da Limpeza Publica,

e das turmas de couservações de calçamentos.
Observação—O pagamento do pessoal das

repartições começará no dia 3 do corrente.
Primeira moção de Fazenda Municipal, 1 de

setembro de 1897.-0 2° escripturario, Lau-
renais° de Azevedo Nascimento.

--
PL Cie tura do Districto

Federal
EDiTAL

DIRECTORIA GERAL DA INSTRUC4.0 PUBLICA
MUNICIPAL

O Conselho Superior de Instruoção nos
termos dos 90 e 100 do art. 52, do decreto
lu 52de 9 de abril de 1897,abre concurso para
a composição de um compendio de Historia

da America para servir aos alumnos do- Es-
cola Normal.

Os concurrentes devem cingir-se ao plano
geral esb içado nas b isca que adoente vão.

O livra, porém, a fazer, não será nem
apenas do altas g 'nem lidadas ethnographicas
e philosophicas, imoompativeis com o grão
de instrucção dos aluinnos, nem tão pouco
uma t,e-wa ráronotogiea. A narração dos Pactos
deve (ocupar o primeiro togar. de sorte que
o alumno venha a ter uma nosão exacta do
modo porque cada parte da America ti pris
melro descoberta, depois colonizada e chegou
afinal á situação em que hoje se acha: ainda
de sujeição Ou já de indepsndencia.

R' indispeasavel que durante toda a obra
não se perca de vista o seu fim, inteiramente
aliutecdow,ia, ar eeadição, siando apenas adunared 

Preparanio de algum modo o ensino que
as futuras mestras a que se destina terão de
transmittir aos alumnos da escola primaria,
o auctor deve destacar com todo o colori lo a
biographia dos homens notaveis e 03 mais
emocionantes episodios da historia e mesmo
da lenda de cada povo, proprios a su.ggerirem
os grandes sentimentos de liberdade e de
justiça, sé exaltando o valor guerreiro
quando elle tenha estado a serviço de nobres
causas.

Do livro, salvo as indispsnsavels referen-
ciae, excluir-se-ha a historia do Brasil, que
será estudada posteriormente, de moio minu-
ciosa. A obra será calculada para o mexiam
d 3 Lições—cada lifto realmente susceptivel.
de ser aprendida em uma hora de aula, por
Um atuamo de capacidade média.

O concurso fica aberto desde já, devendo
erioerrar-se a 30 de novembro de 1898. Os
manuscriptos sem assignatura, serão deposi-
tados eia mãos do secretario geral desta dire-
ctoria, que deites passará recibo. A cada tra-
balho, marcado com urna diviza qualquer,
acompanhará em envelloppe fechado e la-
crado, tendo por fera igual divisa, o nome do
autor.

Ao primeiro premiado caberá a somraa de
4:000$, sendo o livro adoptado como compen-
dio na Escola Normal A Municipalidade fi-
cará com o direito de Imprimir uma edição
de mil exemplares, para distribuir aos mem-
bros do magisterio primario, normal e profis-
sional.

Si parecer justo ao Cosselho Superior attrl-
buir preirnios aos dous trab lhos iminediatos
em manto. podara fazel-o, repartindo entre
elles, como entender melhor, a somma .de
2:0014000.

Os autores desses trabalhos deverão, porém
dar á directoria geral, pelo menos, 50 exem-
plares das respectivas obras.

A nenhum dos premiados se entregará. o
premio devido antes de estar á venda, Im-
pressa, a obra recompensada. O autor impri-
mirá bambem, á frente della, o parecer do
conselho superior.

E' o seguinte, em linhas geraes, o plano
proposto pelo conselho superior para o livro
a escrever.

I—Periodo precolonablano: ltabitkotei primitivar,
sua °cirro, o os, costumes • tradicrees, topographia,
floreie fauna da regia° °ocupadas

II—Periodo quase as descobridores do ter-
ritorio; primeira* explora0e4; onde se deu submissio,
onde assimilacilo do fadigam', como effectuada; qual a
especie das primeiras immigraoSes e onde se lixaram;
consequente dieseminapio do europeo na America. Era:
este impellido pelo proposito mercantil ou pelo Intuito.
o lonisalorl Nesta hypothese havia plano assentado dam
metropolesl

iniependente: que-cansas influiram paca
est* termo; que fôrmas de governo adoptaram oa povo/
emancipados; primeiros success°, da época; crAmolianga
antonomioa; caracteristioo das nacionandalea amack-
canas

A esta* true partes precederá a avia:MOA em que o
autor des nvolv,rá seu arnado laintotico; e cada uma
delias singularmente terá como embaiste a bibliographie.
attinente.

Directoria Geral da Instrucção Publica Mu-
nicipal do Districto Federal, 4 de agosto de
1897.-0 director geral, Me.leiros e Albuquer-
que.	 (.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

De ordem do Dr. director desta repartição,
faço publico, para conheeimsono dos inter-
esse-los, que João Teixeira Cavalheiro reque-
reu titulo de aforamento de um terreno á rua
do Monte, entre os as. 2 e 4, que allega estar
devoluto; por isso conviio a todos aquenta
que forem contrarias a essa pretenção a apre-
sentarem-se nesta repartição, no prazo de 30.
dias, com documentos que provem seus direi-.
tos, findo o qual, a nenhuma reclamação sei
attenderá, resolvendo-se como for de direito..

Segunda Rogo, 25 de agosto de 1897..— n
O chefe, Arthur Alfredo Rensburg. 	 (•

EDITA.E8
Tribunal Civil, e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De publícaçio do accorddo que. declarou aberta
a fallencia do commeratanis jogo Corar
Bastos, estabelecido 4 rua do Hospicio n.186,
na fdrma abaixo

O Dr. Celso .Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal; etc:

Faço saber aos que o presente edital de pu-
blicação virem, que por este juizo e cartorio
do escrivão que este subscreve processam-se os
autos da falieuma de João Coser Bastos, a
qual foi declarada aberta por accordão da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minai, do toar seguinte: Vistos eu mesa os,
matados estes autos: Acoordam em Camara.
Coumercial deferir o p ,flitio constante da pe..
tição de fls. 2 e, em viat 1, da confissão por-
termo a fia. 7, declaram abarta a alteada dgr

• •
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supplican'e Jolo Cassa B.st ; s, estaaelaelo á
rua mio 'Lapido a. laia (lat.:melo-a .1.) d i a aa de
maio :iraxim° passaa a e 111 . k191:1111 (1.1.01).:ixota
os autos ao juiz da instru m eau poe: ida.-
riosos termo; cestas pela inassa.—ltio, 11 de
junho de 1807. —Sul ,,trlor 3fo•ii::, presidenta.
—Celso G' ainistrat:s.—n•nytto Da-itas.—Madte-
negro. Stibill(30 05 álltO1 á conclusão, polias
foi proferi !o o despacho seguiute: Seja pu-
blicado o isecordào declaratario da tallencia
pela fórina, do art. 11 do ¡levet° n. 917,
de I89a. Nauseia syadicos s crederes Euge.
nio Mayer & Comp. o Jaseph Levy, Fréres• &
Com p., que procederão da accordo com o
art. 36 do dec.ieto cie:Ata—Rio, 26 de julho
de 1897.—Getso Gui.oardes. Em virtude do
que se passou o presente pelo teor do qual
se faz publico o amoeda° que declarou aberta
a fadlen 'ia do negociante Joio Casar Boatos,
para 08 fins de direito. Para constar mandei
passar o presente e mais tres de igual teor,
que serão publicadas e affixadoe na airma ia
lei. Dado e passado nesta Capital Federal, aos
30 de agosto de 1897.—E ou, Francisco de
Borja de Almeida Carie Real, escrivão, o sub-
screvi.— Celso Aprigio Guimaraes.

De publicaçao dii tUclaraçaso da fallencia dos
negociantes Edmundo Ganias & Comp., esta-
belecidos nesta CapitalFederaj si rua da Can-
delaria n. 23

O Dr. Manoel Barretto Dantas, juiz da Ca-
Mara Cornmercial do Tribinial Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento de Latiriam° Rodrigues
de Andrade, devidamente instruido, na
fôrma do decreto u. 917, do 24 de outubro de
1890, e depois das necessarias diligencias, foi,
por accordão desta camara, decretada a fala
lencia dos negociantes Palmnurdo Ganas &
Com p.,estedieleeblos á rua da Candelaria .23,
fixando o seu termo para os atreitos legaea
de 1 de julho de 1897. Polo presente faço
publica a fonemas dos referidos negociantes.
Para constar passaram-se feta e mais quatro
de igual teor,que serão publicados e affixados,
na fôrma da lei, por qualquer °Biela" de jus-
tiça desta cansara, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão para
ser junta aos respectivos autos. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, aos 20 de agosto
de 1897. E eu,Joaquiin Baniria Alves Penna,
o subscrevi. —Manoel Barrette Dantas. 	 (.

•••••n•

De pnblicaçan da sentença que declaron aberta
a futicada do commerciante Carlos Schntidt,
estabelecido á rua da Asse ‘oblda n. 76, pa
firma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camare. Cominereamml do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que, par este juizo e eartorin do escrivão
que este subscreve, processam-se os autos de
(alienei& do cominereiante Carlos Schmidt, a
qual foi declarada aberta por sentença deste
juizo. do teor seguinte: Vistos os autos—
Com a petição de fl. 2 requer Carlos Schmidt,
commerciante, estabelecido á rua da Assem-
bliat n. 76, que seja declarada aberta a sua tal-
lenda. E, attonden lo qua o processo acha-se
devidamente instrualo. defiro o requerido e
declaro atada, a f Meneia do supplicante,
datando a do dia 17 do corrente. Publique.t.o
esta decisão pela farina detarininada no
art. 11 do decreto mi. 917, de 18aa, e nomeio
syndicos os credores A. Lavignasse Filho &
Comp., suacessores IleH. Lombaerts & Comp.,
e o Lendo,: Bmzilian Baila. Inniited. Custas
pela massa. Rio, 25 de agosto de 1807. —
Celso Aprigio Guitaurrles. Eia virtu Se do
que co passou o presaate pelo teor do qual
se. faz publica a sentença supra para os fins
de direito. Para constar passaram-se o pre-
sente c mais tres de igual teor, que serão pu-
blicados e affixados na turma da lei. Dado e
passal° nesta Capital Federal, fias 31 de
agosto de 1897.—E eu, Francisco de Borja
de Almeida Ctirte Real, escrivão, subscrevi.
—Ccl.to Aprigio Gedinardes

asvietabriea

O Dr. Julio de Barros 'Laja Gabaglia, juiz
da 2' Pretoria, nesta Capital Fe lera! etc.

Faço saber aos que o presante edital virou
com o prazo de Ires dias que a rialueri mento
. 1 0 Dr. curador de ausentes contra o espolio
de Domingos da Costa o Silva o porteiro das
minhas audiencias trará a publico pregão de
venda e arrematação, às portas desta pre-
teria, á rua da Prainha n. 149. no dia 1 de
setembro do corrente anno, ás li horas da
manhã, que foram avaliados na quantia de
novecentos o vinte nove mil réis ( 929$) a
saber: quinze malas pequenas cobertas de
couro, avaliadas por 150$; oito ditas grandes
folheadas grandes, por 160$; onze ditas me-
nores, por 144$, duas ditas usadas, por 16$;
onze ditas cobertas de lona, 88$; treze ditas
cobertas de couro, por 105$; duas malas de
mão para viagem, por 20$; cinco ditas do mão
para viagem, menores, por 40s; moa cama
de vinhatico á franceza, usada, por : um
relogio de parede por 12$; uma mesa de
vinhatico velha, por 10$; duas pequenas
bolsas, por 2$; onze armações de inadaira,para
inala, 11$ ; dezenove taboleiro s , 9$500; una
pequeno lote de sarrafos de pinho branco.
por tal:ma duas e meio portos de vidro, 2$; 'luas
barricas com um pouco de farinha de trigo,
6$; dous cabides para parede, 2$; uma calça.
tres camizas,um °Mete e duas gravatas, M.a
doas calala5ss e duas alinafadas, 3500; um
cano de borracha e um esguicho de metal,
4$; duas cadeiras quebradas, 2$; um iam peão
para kerozene, 2$; um pequeno lote de
folhas de zinco, 53.—Jolas : um relogio de
latão, 5*; nina corrente de plaqué. 2; Drila
bolsa do prata, 7$; 'bus alfinetes de ouro
baixo, 10$; doas armeis, sendo uni quabrado,
2$. Estes bens assim (asseri ptos e avaliadas,
serão vendidos ao coneurrente que mais der
e maior lanço offerecer sobre a avallação.de-
vendo para isso comparecer os preten-
dentes no legar, dia e hora acima designa-
dos. E para que chegue a conhecimento das
interessados passou-se o presente que será
pubticado, na imprensa e Diario Official, e
outro atfixado no togar mie costume. Devendo
o porteiro das audiencias lavrar as certidões
do estylo. Dado e passado nesta Capital Fe-
deral, ama 28 de agosto de 1897. Eu José Ca.n-
dido de Birras o subscrevi.—Julio de Barros
Reja Gabaglia.

1Pretorla
Com o prazo de 30 dias, para citaoa de Otto

Durlack, para vir fatiar nos termos do in-
ventario dos bens de squ extincto casal, na
fôrma abaixo declarada

O Dr. Pedro de Alcanta.ra Nabuco de
Abreu, juiz da 5* ['retorta do District° Fe-
deral, etc.:

Faço saber aos que o presente edital com o
prazo de 30 dias para citação do Ot10 Dur-
lack, a requerimento de sua mulher D. Ve-
nezia de Freitas, virem, que por este juizo e
eartorio do escrivão por quem esta vae sub-
seripto correm seus termos uns autos de inven-
tario por divorcio, nos quaes eo vê a petição
do teor seguinte: ft Erm. Sr. Dr. juiz
da 5 Pretoria—Diz D. Venezia de Freitas
que, tendo obtido sentença de divorcio con-
tra seu marido Otto Durlaek, como consta da
carta de sentença junta, e sendo os termos
proceder-se a inventario dos bens do ex.-
tineta casal e como este inventario sela nega-
tivo, vem requerer a V. Ex. que, admittida
a justificar a aias:meia do supplicado em la-
gar incerto e não sabido, se faça a eitaçã.)
por colitaes ao Illa7O110 supplicedo paaa vir
faltar aos termos mio inventario. Nestes ter-
mos pede deferimento.—Venezia de Fr.-itas.
—Rio de Janeiro,7 mio junho do 1897.—Despa-
cho: Sim.—Rio, 8 de julho de 1897.—Na Jaco
do Ab.-eu. E tendo a supplicantejustificado o
seu allegado, subiram os antas à conclusão e
noites foi proferida a sentença seguinte
Julgo procedente a presente justificação para
que p'aiminzaseus tapes effoitos e passem-se
os editaes.—Rio de Janeiro, 23 de agosto de

1897. —.Tenid 0o; ,flo naLreira. Era
que se continham a sentença, cai virtude da
qual se passou o presente edital, e por elle
cito ao supplica.do para, dentro do prazo de

1 30 dias, que correrá da accuzação deste, faltar
aos termos do inventario requerido por sua
millber,soli pena de,findo o prazo, ser lançado,
correndo elle á sua revelia aaé final sentença.
E para que chegue ao seu conhecimento ou á
cila lha dê sciencia do presente, se passam o
presente e toais &us de igual tear que serão
publicados pela imprensa daria e afixados no
togar do costume pelo porteiro das audien-
cias, que disso lavrará a cortidão do estylo
para ser j minta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
30 de agosto de 1897.—E eu,Manoel Joaquim
da Silva Junior, escrivão, o subscrevi. —Pe-
dro de Alcantara Nabuco de Abreu.

PARTE COMERCIAL

C,assmatassais ,aarnai2e.al doo corre-
-asa	 j4ij patibií14.54:t41 o

aredes...atavacca da Capitai Fe-
dera:

Pra.,4! 90 d/v A.' vista
Sobro I n.adres 	 7 31.32 7 15/18
Sobre Paris 	 18197 18201
%bre namburgo 	 15§77 18483

Palia 	 • 15142
Sobre Neva-lrork 	 6828
Soberanos 308 a 50

--
OUS80 OPVICIAL nos irmanem 1.48LI ,X141	 PnYTICOLAItli11

ApOiitRi

Apolices g-r	 da 1:004 de 5	 9248000
Dita,t convertidas miadas, .mo 4 '/.... . 1 2808,00
ricas idem, de 10 -98, de 4 04 	 	1 :887$J09
Dila., .10 Einpr,..stimo Na-!>na, 	 !mas,

po.at 	 	 9098000
• imito,

Banco enustructor do Brasil 	
Dita Nacional Brasileiro . 	
Dito	 Republica no	 .
Dito Commercio. iateg 	
Dito Cominercial do Rio de

Comparables
Comp. Viação Ferrea Sapucahy 	 	 85000
Dita Melhoramentos no Brasil... ...... 	 248250

Deboctures
Debentures da E. de F. Leopoldina, 4 1/4	 98010
Ditos idem, Una, O 1/2 0/0 	 	 908003

Capital Federal, 31 de agcsto de 1897. — Thema,
Romio, syn5ice„-....4c( ..nie J. as C. goldanh-t, secre-
tario.

Ss';

O corretor V.rutel de °metias Bittencourt, autori-
zado por alvarà do Sr 0r. juiz da 1 4 preteria, yen-
d .rà em Bolsa, no dia 9 do setembm oroximo, seis de-
beniures	 20.4, PICO tio 7 0/0 do Lloyd Brasileiro.

Capital Federal, 39 de agosto de 1897. — O tapa-
. ico, Thema: Rabelo.	 ( •

ta corretor Bi na 1 OrnAlas Bittencourt, antori-
sadi por alvarà do Dr. Co: anato 8::ptiata de Figuei-
redo. juiz da 1a Preteria desta capital, venderá em
Bolsa, no dia 2 de setembro prostitua cinco &pelicas
convertidas ao juro do 4 0/0, ouro, valor nominal de
1: i.008' 00 cada uma.

Caia tal Federal, 25 de agosto de i3s7.—o prosi-
detáo da Cantara Syn Real, rhontos RdAello.

cort9tor 1. da °metias Daticremart, autorizado
por a va,-á do Dr. Cabo A9rido Guimaries, juiz da
Camara Contmercial, vonderal em Bolsa, no dia 9 de
setembro proximo, para excussalo de penhor, os titules
abaixo menciona-los

3.000 ac;•5es da Companhia Estrada de Ferro Minas
de S. Jeronyano com 25 1o.

tdl.5 citas do Banco Constam flor do Brasil.
200 ditas da Empresa cc Instalai de Melhoramentos do

Brasil.
989 ditai, do Banca Sul Americano.
2.4(.0 ditas do Banco UniÃo Basco Americano.

datas do Banco Sul Americano.
2'.0 dilui do R1111C3
300 ditas da Comi anhia Tanoaria Fluminense.
250 ditas .ta Companhia Cal e AI Ligo* Corainicos

com 70 0/e,
8811 M.a. da Companhia Terras e Viação.
Capital Feteral, Si de agosto de 189;. — 27aentas

~mito, syndico.	 (.

Imprensa Nacional— Rio de Janeiro — 1897.

58250
••••
	 1018000

1455500
2048000
2088000


